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IS'I AIX") MAUANI lÂO
rRnFHITl R/^V Ml •NICICAI- PI: ClX-INAS

(.■Nr'h)e.in(ií;:ixMi :í

OFÍCIO N" --■■-/2023/SEMUS

C]olinns (MA), (17 ck- junho clc 2023.
,\ lluslríssimoíA) SciiliokA)

DR" DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL
Sócii >(;i) RcprcsciUiintc
CLINICA DO CORAÇÃO LTDA
CNPI N" 10.r,iiS.26S/niKH-64

ASSUNTO: Soücilaçào de Manifestação quanto à realização do SEGUNDO TERMO Aditivo de
Prazo dc Vifjcncia Contratual. Contrato. Prorrojjaçào de prazo.

Senhor(ii) Sócio(a} Repieseniante.

(kimprc-nos comunicnr a \. que o CONTRATO N 210/2021/SEMUS, firmado
em OS de julho de 2021 com essa empresa, terá seu prazo ilo seu ihámeiro .\dirivo expirado cm 08 de
julho de 2023, cun> objeto ê a Contratação de empresa especializada para presrar scn iços de saúde nas
especialidades de careliolou;ia. exames de radioloi^ia e exames clínicos em geral, para atender as
necessidades da população usuaria destes senãços no município de (.olinas - Maranhao, conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no \nexo 1 - b.speciticaçòes e Quantidades e 11 ~
Plano de M.xeciição dos Seiviços e nas condições prcr istas neste Cdital, pelo período de 12 (doze) meses,
por meio da Secretaria Municipal dc Saúde.

(lom a únalidaile de garantir a contmuidatle tios serviços prestados, vimos solicitar a essa
cmpre.sa que se manifeste expressamente, se iiá interesse dc prorrogar t> prazo do C.onrrato N
210/2021/SIÚMI S, pelo período de OW/O",/202.3 a OS/n'"/2l)24, nas mesmas condições do Contrato
acima citado, em consonância ao e|ue preceiriia <> inciso 11. do Art. .Á'. inciso II do .Xrt. õ.S da ),ei l'ederal
n" H.õfifi/ÚA e suas alterações posteriores, bem conm a (.láusula Sétima do referidti (.oiurato.

Aieilciosameiue.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA
SECREI ÁRIA Ml NICIPAJ. DE SAI DE/SEMUS.
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l»K]MEIKüTKRMO ADITIVO AO CO.NTHATO N" aJü/20i>]/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"S8T/aOiá5i/CPL/SENÍUS

l'<iiu:i<la ilf Pri-rn.s N ' í) TI.

n"-

PRSVIiílKtí TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR 00 COVTRAro N" lO/üO-ii/SICMUS -

CEI.EllKADO ENIRE A PREFEITURA

MUMUIPAi. DE COI.INAS, E A EMPRESA

C1.ÍN1CA DO CORAÇÃO I.TDA- CNP.I N"'
lo.ijos.-jíss/oooi-tji-. PARA PRESTAÇÃO DE
SrRVivv/S DE SAÚDE NAS ESPECIALIDADES DE
f AHDiOi.OGl -. DA CiOADE DF. COLINAS.

A  PREEKiTUKA MlíNlCiPAL DL COLINAS/SECRETARIA MUNICIP.AL DE

FINANÇAS/SE.MUS. l Iryãi'! dt- AdmiiilMraçar' !'M!.Íica fin Vít-i al, iiisi-ritii iiu C.N MI' i .-adi u i; "

l 'NiM i'(i. 1 • («KM-'2".. .-aKi:' a i'ra(,a Oi:;.s ! KiJ. Id^NTKO. eioravanu- «k-iioiuiiiatlii

.Míiiplí-.snífiitc CONTRATANTE, iu'sif ata ri:)iitsfiuailo pela .SKCIiET.ÁRlA MLíKIClP.AL DI'.

SAÜDL. LILIANE NEVES CARVALHO. RKaSILEIRA. CÍC N' «I i-.l85.52.'l-7'i. rtsiiknf

doiniOlia.l.. iivsia . d!;.d.- :• tí- .. .ar-^a CLINICA DO COR.AÇÂO LTDA -CNP.IN"

1 .v::! .•rd. ri Pi;-: \ i>Ui - Hiiin-n St-rriiilM, Iddina.s - MA. ri-prrMiiia-la prl.

DR" DIANA CRIS TINA LOU I O DL MELO LFHMKUHL. C.i. 77«. 17 I,7íí.'J-87 ClC

n,®0(JOOOH><).^ SSP.''MA lU-vidaniviUt' auiiuizado ü liianar i ;íIi' ajiisii-, iki.s ii-i incis das iiDniUis

i'Maiiii:irí<!s <• aos icinios di' i itiüu .\dtti\'o df Pi"í;/,'.i. davidiiiiit-iUf autorizado pela Profciui

'^""^Miinicdpal do Coliins.M.», iHia ú.s lio Processo Atlniinistrativo »" !287/íiOa2/SEMUS. Parecer

.hirítjico N" ! IM.' iPi-..-- .-\SSí. U. f Paraccr N" CIH.. u-ia -oiiin justos iiactuatios c

I oiitraíado- <V'Ií- aiusto. roíii ['ujKíaiai tiio k-^ai do^ irici.so I, o ̂  l", iiud.si» 11 e §" 'J" do Art. .57 da

Lei d" c suas j)o.stc'rior<*.s aíteravõe-s. .tv .•láii.-.uhi-. i-oadu-õ'. s x-iiiiiiitcN

CL.ÃUSULA PRIMEIRA - OB.IETO DO CONTRATO.

O abjctii do j/te.s«'Utc termo é adiiar o CONTRATO N." 1/ SEMUS. (]uun!<» à prurrotíavaio

lie prazn l>rl<> período tic- "»• 'o" • a 7i- 'i'!!'.';! te» valor de Rií: 1 .íí !-2.000,0(> (lllini mühão

dii/emf>.s e ipiareuta c doi.s io,"d la.ií.s) a st-.- fiut^o no período de 12 (doze), me.ses, com valor

mensal correspojnientf a !íS li).7..':Oí; iju ^cc:hí> •• imA aiü o c|uinhcnto-s reais), p:i;:i t oiitratr.vã.s

dl- »'i:ipres:i i-.spiciali/ad.i )':íi a |'r-. s:.ii ; .••• -1-,os de sa íilc r- e>p!. ci.tlid: di dv c.iriliolojria, «'xainc.s li»

ladiolojpa c exames elimcos iir. "aia ai' i:o; r- a.-- iier.-.s.-editues da (aipiitavà*.' iiMiária (ie.ste.s
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s

• 1 '.."'i ix^
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scwiyos lio tlf Coliiui.-- - MatíiiiSirlu. couloriTic optVÍiicav«H'i<, quaiititalivos v

{'Stnlji-looiüaji im Aiti-\o I - l- sprAilh at'"K>s i- Ournitidaiif- '• II ■ i'!íinii ilv Kxwiiçao do;. Sei v i<,-oy i- nas

í oiidiAiVs p!c\ L-.!!'?- iifstc ivliial, |v> iiiiilo il«. i-i rloi-i- i iitrsfs. P'ir <iii Si crfiai-ia Muiiicipa!

ik- Saikif

CLÁUSULA SEÍíUNDA - DA VKíÈNCIA - A pr<irvov;''V'^" 'I'' l^i^izo «pii,- traía ost<> itistninuaKo r

ilf I'.' ■ dozf í tnesvs. i<)ri't.-sp<indi' a voiiüii >1" dia {)íi/()7/'J(iii'2 atd

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do prosetU'" aditixo do C'ONTRAT() N." *21o/i?í)'il/SEMUS será publicado no Diário

Oiu i:d da i btião

CLÁUSULA yUAR TA - DO FOHO

As partes elegem o Foro -Ia Coinai i a de Colinas - Maranhão, . inti i'\eliisà<> di' qnaisqtic-r outros po:-

mais prixilejíiado cpie soja, para ditiniir as diividas cnii loniliios oriiiiidos da e\eeii(,':ui deste

ixaurato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RA'1'liTCAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Oitiiitma
em ]deno vi^or tcvins a.; ('látisnla- r demais etMuti<,;òes do Contrato orijriiial

F. para vaíiiiaile do (|ue toi laieloado, loniiou-se •. st'- iii.M! nnu-nlo em O:; '^trêsi eias de iniiaí

teor e fôrma, na pre.senea lias tesienmidias abaixo a.ssimidas. ));i! a qite prothiza seus efeiltjs letíais em

jii!/.o r t'oi n delv

í 'oitnas • Ma', '.is ..ie juiiio (Ir-

-.-r

^  I.II.l.ANF. NEVES CARVALHO
si-.í T!- r\i;iA MCNicip.u. I >í: s.\ci)f.

c.'N rR.\ r.wTi-

'üw^m d''^i -^u-yoS^kUc ̂ di
' (1 IMCA DO COR.AÇ.ÂO LTD.\

CNPJ V II).608.268 (]00!-()4
l)KT)IANAf.'f{lSTiNA COUTO DEMKJ.O Í.KIIMKUIIL

TYESTEMUNHAS

C.IX:.: -Jiuun Sj-rvují^í
R.o. V j 'ru:'. ̂ ^'-1 ■



ESTADO 00 MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CMPJ 06.113,632/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.590.000

Colinas - MA

folhas

folhar

BfiftC.;

i'RiMi:iRC) ti:r.\k) .aditivo di:

rR.\/0 DO CON TR.^ 10 N"2!0/2ü21.

w-

PREFEITl RA MIMCTPAL DE COI.I.N.VS/.MA - SECRETARIA MUNICIPAL
SAI D!:.'SEMl S.

OíTfiiiO: ['■ PriincKf» Icniut Adií:V<> do coniüUo ivll-rcnic a Conlraiíiçào uc iitna
empresa espceialiÀuda na presuição dc senaços Médicos de cardiolouia atender a
necessidade Ja Sccrelaria Municipal dc Saúde. AMP.ARO I.EG.AL: inciso ü dn mi
57, mi.65 da e suas Pü.steriorcs alterações c Pripptj.sia dc Preços. PU.VZO
DE PFíORROí; SÍ/.ÂO :I2 (doze) meses inicio dia ()S/(l7/2022 a 08/07/2023.

('olinas.''iv1A - OX de (ulhode 2022

CONTRATADA- Cl INICA i70 CORAÇÃO l.TDA CNP.i N: I0.6ü8.2ó8.00üi-ó4

CONTRATANTE:

''•'•c •v-'

Liliane Neve? Canalho
Seerelana Mimicipai dc Saúde
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# Prefeitura

Colinas

FOLHAS:

')<ô\ I aoOlPROC

KSrAIK)l>0 MAKASHAo rocuAs. /<, /
!'Hí-:i-t:rir!{A ML'N!C il'AI. i)K UJI.INAS / Ow 'f

COM RATO N- 210/2(i21/Si:vn S

CONTU-Vro |)K PREST.-VCÂO DE SERVIÇOS DK
SAlíDE AMIU I ATOKIAIS NAS ICSIM.C IAI,IDADES

DL CAKDIOI.OGÍA E LXWILS DE RADIOLOGIA.

Qli: ENTRE SI CELEBRAM A PREELIIIRA
MIMCIPAL DE COLINAS - MA-
MARAMIÃO/SECREIARIA MUNICIPAL DE

SAI DE/SE.MUS. K A ENIPRESA - Cl.iNICA 1)0

CÜRA(,"ÀO l.TDA. MEDIANTE AS CLÁUSUl.AS E
CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREi-EITURA MUNICIPAL Dl COl.INAS. sediada ÍM<ACA Dl AS CARNEIRO. N"
41)2 . Centro. COLINAS- MA. CNPJ - MF N" UC.! i:v6!52.UÜUi-25, e a SECKEIARIA

MUNICiPAI. i^f; .SAÜ[.)E'S[:MUS. doravante denominadas CONTR.ATAN"["l:S. neste

ato leiJieseniadas. pela Seniuira Secretária Municipal de Saúde A SRA. Secretaria
Munici|)al de Satiiie a SR" EILI.ANE NENES C.ARCAI.IIO, brasileira, casada
bi-astleini portadiii-a iln lU; (KIO! 09330299-» SSP/NEA \ ( Pi- N° 975.533.873-04.
resiileiUe e dumiclliaiin nesta cidade e no uso tias atribuivôcs legais, e a I.niprcsa
CLINICA DO CORACÂO LIDA. ( NIM N:. 10.608.268/0001-64, com sede na Rua
Bela \ ísta Bairro Serriiiita SN - cidade dc Colinas - M.\, representada pela Dr"*.
Diana Cristina Couto de .Melo l.eiimkuhl. brasileira, casada, residente e domiciliada

na cidade de São Luis - M.A, portador do CPI' N"9l.6358963-04,. tcin. leni entre si
ajusiiido o preseiiic CUN I RA FO, tendo em \'isia do que consta no Processo
Ádminisiraii\o N." 3I7;2021.'SEMUS. objeto da Tomada de Preços N" 04.2()2I/CPL .
com rundamenio nos lermos da Lei Federal N' 8.666/93 e suas posteriores alterações e
em conibrinidade com a Nota de Empcniui e Proposta de Preços, celcbratn o presente
Cmilralo. mediante as seguintes cláusulas e condições:

CI.ÁU.SULA PRIMEIRA - DO OB.JE IO

Constiiui objeto do presente termo, a Coiitnituçuo de cittpresa especiíili/aüíi parti
prestar screíço.s dc stiiidc nas espceiiiiidadcs dc cardiologia, exames dc
radii)ÍügÍLi c c.xaincs ctinicos cni gerai, para atender as ncccs.sidades da
poptilaçíio usuária dcsics serviços no tiiunicipio dc Colinas - Maranliào,
conrorme espccillcaçòcs. quantitativos c condições estabelecidas no Anexo
I - i-.specincavòcs c Quamidadcs c 11 - Piano dc Execução dos Serviços e
nas condições pic\ islãs neste Edital, pelo período de 12 (doze) meses,
por meio da Seeietaria Mitnicipal de Saúde, consoante dis[)osiçõe.s
coniruiuais e de acordo com a Propo.sia dc Preços parle integrante do prc.sente
fONIRAlO.
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CLÁI SI LA SKCa NDA - DO PRAZO DE EXEC I C ÂO;
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TOTAl

Item €ipeci(icd;lo [iuv Ecemcs Ctiltl. Cjant/Mensal. QuantlZ/ meses. P. Unit. P, Total

♦ Círiüoiaric.- - E:-a;t;cír.Tia,"3f"..i Vn a SO 9&C 205,00 195,800.00

=
ilcruulta CaídiDii>8lr.a unrd. 60 77C 152,0.7 109 4.:o.f;'j

1 Coniuita C'lnjca Umí. W 720 152,00 S7.3JC,f<0

A Ecocafdrogfsma Una. 30 35C 254.30 31.440,®

S Sleifí/Cnceiâlofanà Unicl. 30 350 202.K! 75.720®

Ê ElecDCârdísgrama Unid. 1C50 12(» 72,00 85.400,00

7 Risco Cíiurglco Unld. 100 1200 205,00 246.000,00

e Maniografka Unfd. 70 &tc 174.00 14S.:S0,C0

Q !)ensií;me!na Und. 30 SK 202,00 72.720,®

iS Mâoô <Js 24 horas ijníd sn 3S0 184,00 lie.2AQ.C0

ti Hntter 24 hO'âi Unid, 30 .350 184,00 6G,24C,OT

1.242.003,00 !

(.) presente CON TRATO sera executado em no prai?o de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do presente C ONTR.ATO.

(.) pra/o contratual poderá ter n sua duração prorrogada nu interesse da Admirnstração.
lendo em vista a nature/a coumuia da presiação dos serviços a serem executados, por
periodos iguais e sucessivos, respeitando o iiiniíe de OC (ses.senlai meses, nos lerinus do
artigo 57. inciso II da I ei tp' 8.r^66. d.t e suas aílcraçòcs.

( E.UISl l.A TERC EIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTR.VI'AD.A devera rcali/ar o objeto deste Contrato no local indicado pela
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. em conformidade com as especificações
contidas no .Anexo I, Pro|)«sta de Preços e Cláusulas do pre-sente Contrato, durante o
período de 12 (do/ei meses, a contar da data da assinatura do presente CONTR.ATO.

CLÁLSl LA QliARTA - DAS OBRKLACÔF..S DAS PARTES
Na execução do presente CON TR.ATO, os coiiiraiaines estão obrigados a cumprir as

.seguintes condições.
1 - DO ( OM RATAM E

a) Efetuar o.s pagamentos à CON'TR-A'T.\D.A. á vista, apó.s a realização dos
serviços contratados, os valores llnanceiros de acordo com o que está fi xado na
CL.ÁLSLLA Í.)LINTA. deste CONTRATO, mediante a apresenuiçào das Notas
fiscais. íxiluias e ou Recilios. dcvidanicnle atestadas pelo Üetor Comfxiteine. no praxo
máximo de 10 ídex) dias contados üa data da sua apresenuição.
h) Paear os serviçoN prestados nci> lonnas e condições ajustadas neste instrunienio:
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c) Informar prc\ iatncnic a CO.NTll^VlWDA sobre ioda c qualquer aiiomialidadc na
prcslnçao de scr\ !ças possa influir nn CNCciiçào dos trabalhos a serem prestados;

d) l oniecei a ("ONTRATADA. iodas mfoimavòes c dados necessários a esecu^ao dii
trabalho:

I - DA C ON 1 RATADA

1- lixecuiar os sciai(;o.s eoniraiados. pcrlincnics aos sen-tços ambulaioriais na
especialidades de Cardioiouia. consultas, exames de radiologia com abrangência e
eietroencefalograma c<im maperimenU' compreendendo'

a) Consultas Clinica:
"■ b) exames de Cardiologia com abrangência em icsie eigoinetrico. inoniioiaincnlo da

pressão arterial,
c! [-cocardiograina:
d) RiscoCirúgico.
e] Mamogralui:
fi Densitometria;
gj Mapa do 24 horas;
h)Holler24 horas:
d) Ein Io mensal de Relatórios dos procedimentos reali/ado^.
C! Zelar [tara que os setAiços ora toiuraíados sejam executados com diligência c
perfeição, cumprindo rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste
contrato, sem que. com isso. imcrllra na prestação de serviços ora contratados:
n Kxccuíar o.s serviços contratados, de acordo com o Anexo I - Plano de Trabalho e
Cronograma de execução a ser definido posteriormente entre as panes iniogrames deste
instrumento.

g) Guardar sigilo dc todas as infomtações que lhe íurem confiadas relativas ao trabalho
realizado;
h1 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos sen. iços executados:
II Rcsponsabilizai-se pek'S encargos incluídos todos os itens da despesa, seja ciuai o seu
titulo ou natureza (imposios, taxas, seguros, encargo.s sociais, fi scais, comerciais,
trabalhistas) e qualquer outro.
CL.ÁCSl LA SEXTA - DO PREÇO

O \alor global do presemc contraio ê dc RS 1.242.000, {l»um milhão (luzcntü.s e
quarenta e dois mil reais) a ser pago no período de 12 (do/c), meses, com \aior mensal
correspondente a RS 103.?00,00 (cento e três mil e (|UÍnhentos reais) mediante
apresentação da Nota í i-scal c Recibo, pela ("ONTR.A'I'.\[),\,
PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - O iiagamento {Xilos scrxiços contratado.'^ será efetuado
)!e;a Prclcnuiu .Municipal dc Golnuis -M.\. cm moeda corrente, poi meio de ordem
bancaria, até o qiimu'p dia uiil do mê.^ subsei[ueiUe ao da prestação dos serx iços. cm 12
(doze) Parcelas Mensais, mcdumie apre.senutçào da re--])eeiiva Nota Piscaí/Falura.
acompanhada Gertidãu Negativa de Débito Reialivtis aos I rilitilos Federais e a
Dívida .Ativa da Lnião. e que abrange iiielusln- a.s ( ontrlbuiçoos Sociais (INSS)
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prc\ istas nas alíneas "a" a "d" dom parágrafo único do arl. 11 da Lei n® S.2I2. de 24
de julho lie 1991. do C ertificailo de Regularidade do l'GT.S e da Certidão Negativa
tle Dchiti) rrabalhista - CM)'!', desde que o mesui" esleja correto e os serviei.s tenham
sido elelivainenie piestados. o ijue Je\era ser de\idameme atestado polo ^ctor
competente, e eniilido o (ermo de Rccebmicnlo ProMSorio e l)ef1iiiti\o pela Secretaria
Miintctpai de Nmtde-SICMUS
P.\RÁ(ÍRAH) StXíl NDO - U p.iüamenio scra efeiuado pela CONTRAlWNTiè, a
CONTRA TADA. apenas dos procedimentos eíeUvatrtenití realizados no |-!eri()do,
niedianic depo>iio na conta corrente d(> Banco a ser indictida pela C ONTRATADA, no
prazo máximo de 5 tcinco) dias úteis.
CL-U SCLA SÉTIMA - DA \ IGÉNC IA E PRORROGAÇÃO

íi) presente contrato entrará cm viyor na data de sua assinatura, e ilndar-
sc-á iK.í final da iiliinia parcela, correspondente aos 12 ido/ci mcse.s.

O prazo contratual poderá ter a sua duração prorrogada no interesse da
Administração, lendo em vista a naiure/a continua da prestação dos servdços a serem
executados, por |)eriodos iguais e siJcessi\-os. icspciuindo o limite de 6d iscsscniai meses,
nos lermos do ailiuo 57. inciso 11 da i.ei n'' S.666.'92 e suas alieraçòes.
C L.Ál'Sl I.A OITAN A - DA DO í AC .ÀO OR( AMEM .ÁRI A

Os recursos llnanceiros para cobertura do presente contraio ocorrerão à
conta da dotação orçamentária a seguir:

0225 - rUNDO MUNICIPAL ÜL. SAUDI-,

10.122.0052 2121-0000- MANU I HNÇ.ÀO DO K.iNDí) MUNICIPAL Di; .SAUDH
?.2.0Ü.:>0,()Ü - OUTROS Sr-RVIO-iS DL TERCLIROS - PESSOA JURÍDICA

0225 FUNDO MUNICÍPAI. DESAUDL

IU..^02.U210, 2129-0000- MANUTIiNÇ.ÀO DA IFUDb I lOSPi l ALAR b
AMBIJI..AT0RÍA1.

3.2.90.39 00 - UUTROS SiriRVlÇOS Dl: rbRCEÍRf.lS -- PESSOA JURÍDICA
C lAiíSULA nona - DA RESC IS.ÃO

U.S motivos enscjadorcs da rescisão contratual esiào previstos nus incisos l a XVIII e
parágrafo iinieo do nri. 78 da I .ei n." S.Op()'93. podendo ser rescindido por qualquer utna
das panos, deste que haja notificação escrita a pane rescindida, coin antecedência mio
interior a 30 (trinta) dias.

( I ,U'Sl LA DÉ< IMA - DOS INADIMPLEME.M OS K SANí, ÒES

O atraso injustiilcado nu e.xeeuçào dos serviços sujeitará a Hrma C()N"I'R.ATAD.A
a miilla do mora corrcspondcnle a 0,3®'ó (três décimos por cento) ao dia. sob o total da
respectiva nota líscal. até o limite de ]()% (dez por cento), que deverá ser recolhido no
prazo de 05 (cinco) dias, u partir da data do recebimento da nmiUcação.
P,U<.\(;RAI''0 LMGO - Aléni da multa a ouc sc refere esta cláusula, a

CONTR.VT.VNTK poderá, amda. aplicar as seguintes sanções

<i) .Advertência:
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b) Suspensão lemponiria de participação em iicúaçào c impcdimenlo de comraiar com a
Administração Púbiica Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
Cl Doclaravàn de inidoiicidaclc para licitar ou comralnr com a .Adininistraçào Ptihüca
ivluiiicipal ciu|uanio perduiaicin o.s íiioíí\üs dcicrmniatUcs da punição,
d) Mulia de lOtotde? por ccnm) sobre o \ alor do contraio, nos casos de rescisão

Í L.Ãl SI LA DÉC IMA PRIMLIRA - DAS NOTlFlC ACms

Qualquer comunicação eniiv as partc.s a respcuto do CON J R.A IO só produzirá cicitos
legais se procc-ssada por escrito mcdianie protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua eieiivação, não sendo consideradas conninicaçòe.s verbais.

í l,.ÁrSrL.\ DÉCIMA SEGCNDA - DOS ACRÉSCIMOS OI! SVPRESSÔES

A C(.íM KA TaD.A ̂ c libriga .i aceita.r nas mesmas condições contratuais os ucrcvcimo.s
ou suprcssõic.s que se fi/crcm necessários n<> Idniccimenío. até 25"u (vinte c cineo por
cenío) do valor iiiiciui atualizado do Contrato.

C l. U Sl l.A DÉCIMA rilKC EIKA - DOS DIREI S OA i UABAI.HIS í AS

O presente CONTRATO não gera nenhum vinculo iraballnsia a
CONTItAT.AD.A, regendo-sc [telas di-sposiçõcs contratuais previstas nu liltilo de
Coniraios do Código Ctvil e Processual Civil Brasileiro.
CL.ÁDSCLA DÉCl.VIA Ql AR IA - DO FORO

Irica clciU) ü furo üa comarca de Colinas - Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que '•eja. para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente inslrumcnlo

li. para linnc/a do que foi compactuado, lirmain este inslnimcnto em 02
(três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, pcrame U2 (duas) testemunhas que lambem
os subscrevem.

J

Colinas (MA). Ü8 de julho de 2021

b L

l.il.lAMF .MHVF.S carvalho

RG 0001()933Ü2yv-0 S&PATA eCPÍ- N" -)15

Secretaria Mumcipal de Saúde

rjkjj3iC
'CÍ.INíCA DO COR,'\CÀ0 l,TÍ9A

C.NP.Í N:. lU.6i)S.268.Ü00i-64

Dr'. [9iana Cri.stma Couto dc Meio Lehmkuhl

CPF N''91.625S963T14

Te-stcrmiuàiis

Clf:

c:.i nV
0.12o. a-
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EXTRATO DO CONTRATO N2 210/2021. i>l / \W

... st- ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de saúde nas áreas de cardioíogia, exames de radiologia e exames em

gerai, por meio da Secretaria Municipal de Saúde/SEMÜS, conforme

Anexo 1 e Anexo II Termo de Referencia e em conformidade com a
!

proposta de preços; - DO VALOR R$: 1.242.000,00 (hum milhão duzentos

e quarenta e dois mil reais) CONTRATADA: CLINICA DO CORAÇÃO LTDA

,  inscrita no C.N.PJ.(MF) sob o n/ 10.608.268/0001-64, AMPARO LEGAL:

Lei Federal n° 8.656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS ns 04/2021 - CPL ,

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 08 de julho de 2021

CONTRATANTE:

Sr?. Liliane Neves Carvalho.

Secretaria Municipal de Saúde,

Praça Dias Carufiio. 402 - Crniro. Caíinns/MA. CEP; O.t.690-000 CNPJ:
06.i:.1.682/O0í)]-25

1%-mail: Drcfeiuiraniunir'inaldc'coliiiMS'ír^iiiiiil-coni Site; wvvw.coliiias.tna, gnv.br

!'onf; (99) 3562 1626
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Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçõu/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a
instrução e formalização do processo do Segundo Aditivo do Contrato N° 210/2021/SEMUS, cujo
objeto é Contratação de empresa especializada para prestar serviços de saúde nas especialidades
de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da
população usuária destes serviços no município de Colinas - Maranlião, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Hspecificaçoes e Quantidades e 11 ~ Plano de
Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze] meses,
por meio da Secretaida Municipal de Saúde, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei
Federal N° 8.666/93, e suas posteriorej^^ alterações. _ _

Colinas (Ma), I2_de junho de 2023.

SOLIANE DA SILVA MONTEIIU) SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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Senhor Secretário,

Conforme solieitavâo de V. Exii. infonuamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0210. 2129-OOÜO- MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRÍDICA

0225 - FÜNDO MUNTCrFAL DE SAÚDE
10.122.0052. 2121-0000- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JÜRÍDICA

Colinas fMa), 15 de junho de 2023.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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DI-X l.AKACÃO DE COMPATlBiLiPADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. líi. I!. I.ri CompirinrnTiir ii" lOl/co)

CONTRATO: _'l( i _'oji SKMI S.

CON TRA FADÍ): CLINICA DO CORACÃÜ L I DA- CMM N" 10.608.268/0001-64.

OB.IETO: Sr.CíCNDO ADITIVO AO CONTRATO N" íJ l0/'i0l> 1/SEMUS. cujo objeto é a
Coutriitaçào ilc cin|a"rMi i-s|Xfiali/H<la paia prc.star servidos *lc ^aiidc tias t's[X'ciali(laile.s lic
cariliolo_í;'ia. cNaincs cii- railioloiiia c t-vaines clínicos i-ni ii,vral, para atciulcr a.s necessidades da
]>o])iila(,"ào iiMiáiia desii's ser\"ii."os no nuinicipio ile Colinas - Maranhão, conliinne especiíica<,"oes.
«[iiaMtirati\os »• comlições estalieleciilas no .\ne\o 1 - ['.spi'ci!icai,'oi's e Ouaniidades e II ■- Plano de
lÂNCciujão dos Ser\ i<,'os e nas condições jire\istas neste Ldital. peto [leríodo de 12 (doze) meses, por
meio da Sei recaria .Municipal de Saúde.

DECLARAÇÃO: Declaramos para íins de atendimento ao inciso 11 tio Artigo Hi tia Lei de
Responsahilidatle 1' i.scal. tiue o impactt) tn"çaniencárití — tinanceiro com o desembolso relativo a
tnaimtrnçào do \;dor inicial do contrato ein epigraíi- de R$ l.'i l-2.00{),0() (hmn milhão duzentos e
<|uai'enta e doi.s mi! reais) a ser pago no perítidt) tic 12 (doze), me.scs, com valor men.sal
correspondente a ILS 10;{..">0(),0(> (cento o trê.s mil e ([uinhentos reais), tem adetiuação
orçamentária e tinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o [dano plnriannal e
com a lei de diretrizes orçamentárias iia rubrica:

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0210. 2129-0000- MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR E
AMBULATORTAT,

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRÍDICA

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0052. 2121-0000- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CoUnasJMxt), 19 de junho de 2023. _

SOLlANE DA SILVA !V0NTEmO SILVA
SFCRET.ÁRIA .MIMCIPAL DF. SAI DF/SI.MFS.
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO; 2l()/2()21/Si'ML S

CONTRATADO: CLINICA DO CORACÃO LTDA- CNP.I N" 10.608.268/0001-64.

OBJETO: SI (ir\n(> ;ic. Coniixiir. [xini prestar seiAÍços de saúde nas especialidades de
cardiülogia. exames de radinlouia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da
população usiuíiãa «.lestes serviços no município de C olinas - N-laranhao. confortne espccillcaçoes.
quaniíiaiivos e condições estabelecidas no .'\nexo 1 - l:speci!icaçòes e CJuantídades e II Plano de
Execução dos Serv iços e nas condições previstas neste Edital, peto perívtdo de 12 (doze) meses, por
tncio da Secretaria Municipal de Saúde, nu valor de RS 1.242.000,00 (hiim milhão duzentos c
quarenta c dois mi! reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses, com valor mensal
correspondente a RS 103.500,00 (cento c três mi! c quinhentos reais).

í íonsidcrand" > i :iiguint'iii< ■«iiscirados nu s< >liciluç;u > qiiunro ui > udirivo d< > contrato cin epígrafe, hav eitdi •
tomparibilidade C"in o l'P.\. J-OC e 1 < >A. a> nés pecas lundameiuais de planejamento municipal, sendo
suportável o impacto orçanieiirário - tuianceiivi da despesa, bem como a e.xisrência de dotação
orçamentária para alocacá<. das despesas desia contratação e manifestação favorável da Assessoria jurídica
do Município, conforme documeiuos que insiruem o presente processo. AUTORIZO o aditivo solicitado
dt)S sen iços obieto do contiato cm apreço, nos termos c limites da lei.

(àilinas - .Ma. 21 de junho dc 202.V

.SOLIÃNK DA SILV/Y MONTEIRO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMLS
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SKí.L NDO TKKMO ADI ri\o AO CON I RA ro N ' /<j()'i;;/SEMUS

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR DO CONTRATO N° -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, E A EMPRESA

_ C"NPI N°

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NAS
ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA NA

CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS/SEMUS, Ói-oà<> .!.• Ailiniiii.srruvão Fi'ii)lir;i «'in CktiiI. iii.sonra iio C.N.l'J,(Ml'') .sob o n,°
CNF.I (Kl-11.'i.fi.Mi Ah IO 1 idiii .scHÍc à l'rai,'a Dias Canioii'". C l-.N 1 RO. tiora\antt' lionoiniiuula
.siinplo.sincnrc CONTRATANTE, iiostc ato ivprc.scinado por pelo Sra. SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO SILVA, lira-siloii-o, Cl N" foin CRF N" rcsitUntc o domiciliado iic.sra cidade c
do outro lado a cinpiTsii _ (jtsipj N"

_ (.\.titro cidade dc M.\. Coliiia.s - Ma. reprc.siaitaila pelo
g,.o Iira.sileico. casado, CIM'" N" «•*****************^. R(i N"

SS1'/M.\. devidamente aiiloi-izaJo a firmai' este aju.ste. nos termos das normas
estatutárias e nos ternuis ílo [tresente rerino Aditivo tle i'razo, devidamente autorizado pela i^refèita
Mimici|)al de Colinas 'Ma atrac iT do Processo Administrativo n" •**/SEMUS. Parecer Jurídico

»»«^/ASSEJUR. c Parecer N" **^/CPL. rèm connpiiisto,s, pactuados e contratados este ajuste,
com lundamento le.eal dos inci.so 1. e § l". inciso II e 'i" do Art. 57 da Lei n" S.íJfKi/íW. e .suas
posteriores alterações, as cláusidas e condições see'íuiue.s;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
D objeto pre.sente termo õ adiiar o CONTRATO N." ̂ '«''"^«/'iOy.K/SEMUS. quanto à prorroi;açào
de prazo pelo jieriodo de ale ,i,, \,iloi tk K!|)

p-ii-ji execução dos *** da Cidade de Colinas- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação <le pra-/o <iue trata este instrumento.
eorrespon<le a \-2 do/r' meses, a contar da data dc sua assinatura do jiresente Aditi\(».

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato <io presente aditivo do CONTRATO N." .será publicado no
Diário Oficial da 1'niào.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
,\s partes elegem o Foro da Comarea de Colinas - Maranhão, com exclusão de (iiiuisciiier outros por
mai.s privilegiado que seja. para dirimir as diividas e/ou eonflitos oritindos da execução deste
contrato.
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CLÁUSUl-A OLMNTA - l>A RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS K CONDIÇÕES - Contimia
em pleno \ í^ci' toilas as Cláiioulas e (lemais ioii([n,'(a's <lo (. ontrato orijíiiiaí.

K. para valitlade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (tix-s) vias de igual
teor e forma, iia |)res<-mja tias testemunhas ahaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em
juízo e tora dele.

Colinas f.\Ia). <le ****** de -Jog.S.

SOIJANK DA SILVA MONTKIHO SILVA
CON'l'UAT/\NTl-:

W
CONTRATADA:

iV * A Ã lii * * * * A Í» * s't * sV A íf tí A A A íV A íV A * * A

CNPI N" ******'•''***************'********
(^|.o

*****************

TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G, 'í-í'-
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRA'I I\ 0 n." «25 i/'iOiiy/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Piorrogaçâo de Pra/o c Valor de interesse da Secretaria
de AdniÍMÍstrai,'ão.

EMENTA: Contrato. Empre.sa prestadora de .serviço. Prorrogação de pra/o. Aditivo
contratual. Possibilidade.

PARECER N" ií}1/202;í/CPL

Cuidam este.s auK.s da renovação do CONTRATO N" 2!o/üOü 1/SEMUS, de OS de

julho de 'JOi';!. e piihlieado no Diário Oficial ria União n" ;!(i. !l. em _'! de juílio de 202 1. para sua
deviila eficácia, firniailo t-oni a eni|ii"esa CLINICVX DO CORAÇÃO LIDA- CNP.1 N

10.608. cujo objeti» é a Contratação de empresa especializada para prestar .serviços

de saúde nas especialidades de cardlologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral,
para atender as necessidades da popiilaç<ão usuária destes serviços no município de Colinas -
Maranhão, conlbiine especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I -

Especificações e Ouantidades e [I Plano de Execução dos Serviços e nas condições provi.sta.s

neste Edital, peto período ile 12 (do/.e) meses, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,
advindo ila 'foma.ía de Preços N" i)|/2l)'Jl/CPi.. (pie terá a vigência do citado aditivo ex])irada em

08/07/202.'},

O mencionado Contrato de prestação de ser\ iç(v. celeivradn em Os/OT/2021.

possui pra/o de vigência de 12 ólo/e) n.ieses. nos termos de sua Chíiisiihi Scliwa. a partir da data do
lecebimento pelo coinratado. ila Ordem de KNecução de Serviços, leinío também sido previsto e na
Cliiiisiihi Scí^iniíLi. pela mesma <láusida a prorrogaçãe' por até igual período, mediante termo aditivo,

em consonância aos incisos I e II do .\rt. ,">T da Lei n" N.Oííi/n.í:

Arf. >'7. A duraçSo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto (juanto aos
relativos:

í - aos pro/etos cujos produtos estejam contemplados nas metas
esíahelecidas no Flano Plurinnual, os (piais poderão ser prorrogados se
hou\er interes^^e da Adminisiração e desde (pie isso ícnha sido previsto
no ato com ocatório;

H - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais c sucessivos períodos



Prefeiluia

l.MAlXiniUIAR.WilÁn
l'lil I I I|I liA Ml \!t ;i'\l l'l l OI INAS

i Nriociir)(>«'iM(ti

com visiíis ú obtenção (fe preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;

O  "iT (l;i I.ri n" s.ííih;/I üfi;! |>rc\r (]ik'. cm ivgr!!, <1 duracjAo dos coinnitos ê

adstrita à \i,nvm'ia dos contratos iulministratixos. lodavia. traz t-m seus incis<»s algumas rxci\òt's.

dentre as i|nais. ([iianilo se trata tle ser\ iços exeeutailos tle l<>rnia contínua, os <|Liais podem tei a sua

durac^ào prt)ri'og'ada [lor iguais e sucessi\ ()s períoilos com vistas à obtenção de preços e coiuliçoes mais
\ aniajosas ]iara a ailministração. limitada a sessenta meses (inciso 11).

Ademais disso, é rekoante ipie se compro\'e i|ue as condições do contrato pei inanecem

\anta|osas para a administração, atratés da consulta dos \alores praticados no mercado atual

(pestjuisas de preços), o ipie de\ e ser coníiado a i'(|uipe técnica.

Assim, em virtude tia proximidatle tio término dt) prazo do Contrato, e com vistas a sua

nianuteiu;ão. a .SFCdlF.T.ÚilA MCXICIP.M. DF. S.\l''DF.. através tio (jue consta nos Díicio na il.OI.

solicitam u prorrogação do meiicionatlo instrumento contratual pelo período de 08/07/2023 a

08/07/2024.

Igualmente, tiii demonstrado [lela empresa CLINICA DO CORAÇÃO LFDA- CNPJ

N" 10.(>08.2(í8/0001-(M'. através de Proposta tle Preços enviada a este tírgào, anexa ao processo, tpie

demonstra iiuei'esse em continuai" como pai te Contratada, nos mesmos moltles do Contrato anterior,

mantendo os preços e as demais condições.

.\cre.sce informar. t]ue a empresa contrataila. para tlemonsirar regularidaile fiscal, fez

juntada dos documentos, contirniaila a liahilitaçào juríilica e regularitlade fiscal [atra celelnar

atlitamento contratual.

Posto isto. passa-se à análise acerca ila possibiliilatle tle .Vtlitamento Ctintratual.

Convém informar (pie. o Contrato N" 2 10/2021/SEMUS, oriundo do Tomada de

Preços N" (i|./J(rJl/CPI.. on.le o objeto é a Contratação de empresa e.specializada para prestar

.serviços de saúde nas osj)ecialidades do cai"dit)logia, exames de radiologia e exames clínicos

em geral, paia atender as necessidades da população usuária dc.ste.s serviços no município de

Colinas - Maranlião, conforme espeeilicaçôes, (|nantitativos e condições estabelecidas no

Anexo I - Espeeilicaçôes e Quantidades e II - Plano de Execução dos Serviços e nas condições

previstas neste Edital, peto período de f2 (doze) meses, por melo da Secretaria Municipal de
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Saíide. oiijii fiiiülidaik- ó ganmtii- a prostaí^^ào (Ío,s .st-i viços. protnoAciulo a tiualiüaile t-in sua fXui'iii.';V.,

foi ailjiiiüoailo L' hoinolooailo lU- acoitlo ixiiii princiliiiuaifos da Lei n .s.(í(i(í/í).? e suas altei.iijnes

posteriores, liaveiulo taitil)éiii interesse ile aiitl)as as partes em dar eoiitiiiiiitlade ao contiato - »jue está

sendo satislátoriainente eiim[>rido - nas mesmas coiulii;<Vs inieialmente pactuadas, o que consa_^"ra os

requisitos da citada Lei nos piáncípios da economia e eficiência.

Para proi-rooavão de pra/o de contrato já existente as normas ila Lei n" iiAo

tiizem iieiiliiiin ól>ice. desde <pie ti([ue demonstrado (pie náo ha\'erá \antagem ein realizar lieitavao

para esi'ollia <li' um no\o (."onrrato. tendo em \ ista a razoahilidade <lo pre^o ilo contrato \'igeMte.

t)l)ser\e-se ipie no Contrato consta, também, previsão, nos termos do dispositivo

acima transcrito, cie que poilerá ha\ er pi"orr(>tíaç?io do pi'azo contratual, senão \ ejamos:

CLÁUSI LÁ niliCEIRA - PRAZO Di: EXKCVÇÁO
3.! - O prn/o (/<■ i-.\rciiç:)o </<>.< .-e/ i/('"s ohjcto dostc contrato será de l-J meses
íw/>'e<'/í//ií»v. coníai/os a partir da data ilii ivcehiniento. pelo COS ! RA ! ADO. da
ordem de servido emitida pela PREEEiri RA MLMCIPAL de Colinas através da
Secretaria Municipal da Infra - Estrutura.
J.-J - O pra/o de <jue trata o irem anterior poderá, havendo necessidade, a critério
eu iusivo da PREEEITL RA MUSICiP. U., ser prorrogado ou renovado por até igual
período, desde que o referido projeto esteja previsto no seu respectivo Piano
Piurianual

\erifica-se que o \alor a ser lontratado eipuxale ao \alor anterior de R!|!
1 .'2-l'i.()<)ü,üO (hum milhão dii/.entcKs c <|iiai'etita e dcris mil rcai-s) a ser pago no período de 12
(doze), meses, com valoi- mensal correspondente a RS l(),'j..*>0(),()0 (cento e três mi! e
quinlientos rcai.s), com prorrogarão de prazo pelo período de 12 (doze) mese.s - 08/D7/2()2.'J a
08/07/2024, (pie para tal despesa eneontra-se iid(.>rmado a disponibilidade de dotai,'!lo or<,"amentária.
onde fica assegurado ao Contratado o ecitiüíbriíJ ecomnnico - financeiro, e o.s fatos expostos são
suficiemes para prorrogar o presente contrato.

\'ale ressaltar, (pie a .Administiação cniisidera a |irori(>ga(,-ão do aludido contrato do
interesse da Administra(;ào Ibiiilica Municipal, haja \ista a necessidade de [lermanecer ecmi os
servi(,"os ora executados por serem eles necessários a popnlarão do município de C tjlinas - MA e por
estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de ([ualidades exigidos.
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l)c.srm|in:-M' i'-- -"'ivii-os i-m rftt.'ri'iHÍiis. possurin i-iractfrísticas singiilarf-s na

sua fssciK-ia são <lt' iiatiiie/.a i-oiuíiiiia.

Oiiuvin intoniiai- que. o Contrato N" yiO/siOyi/SEMUS. oriundo do Tomada do

Provos N'' OI JOiil 'Ci'L. i-ujo olijcto ó a Contratat-ão do empresa especializada para prestar

serviços de saúde nas espeeialitiades de cartlioloj^ia, exames de radiologia e exames clínicos

eni geral, para atender as necessidades da po])iilação iisiiái"ia destes serviços no nuinicípio tie
Colinas - Maranhão, conloi ine especincaçõcs. quantitativos e condições estabelecidas no

Anexo I - Especitlcaçòes e Quantidades e II Plano de Execução dos Serviços e nas condições

previstas neste Edital, peto período de i-2 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, cuja finalidade c ganuuir os aludidos serviços à Aiiministração municipal de forma (pie não

liaja sua desriintimiidíidf na prestação lios ser\ iços contratados.

A continiiidiuli' dos serviços acima citados visa promovi'!' a segurança e qualidadi* na

prestação dos SERVIÇOS DE SAÉDE NAS ESPEflAIdDADES DE CAÍÍDIOEOOIA. cm pauta, ú

liado a necessidade de [irestar arendimetito a [)opuiaçào. se faz neeessárit.) ([ue seja ailitivailo o

jM'esente eoiurato. bem como. i>or iim período de II' (doze) meses - 0S/ü7/20;2;} a Os/()7/i»()iO'.
visanilo a descontinuidade dos referiiíos serviços, que por sua natureza de interesse público.

Diante do exposto o mesmo fú adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n" s.CfiU/m: e suas atu-raçòes posteriores, havendo tamitéin interesse de ambas as i>artes em

dar continuidade ai> contrato - qui' está sendo satisfatoriamente ctimprido - nas mesmas londiçòes

inieialmeiiti' paetiiailos. o qiie ei>nsagra os requisitos lia citaila Lei nos princípios ilu economia e
eficiêneia.

Para prorrogação de prazo de contraio já existente as normas da Lei n" s.(>()(>/!);i não

fazem n<'nbu!n óliicc. uma vez que está claramente demonstrado. <[ue nan haverá vantagem em

realizar uma iio\a licitação para i-scoíba de um novo tontrato. teiiilo em vista a razoaltilidaiie do

]vreço do contrato vigente, caso haja fiitnramente (jiial<]iier reajuste de ]ireço. não jioderá ultrapassar

■2 :>% do valor do contrato, como sc verifica iii aisu, parágrafos l" e 2" do Art. (iõ da Lei n"

Art. (>'>. Os contfHtos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:
^  /' O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões (pie se
fi/erem nas obras, serviços ou compras, até' L'õ% (vinte e
cinco por cento) do valor inicia! atuaii/.ado do contrato, c, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até'
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o limite de >'<>%> (rim/iicntn por cento) paru os seus
acréscimos.

§ ií- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior, saho: (Rociação
dada pela Lei n" {J.fn-K. de y7.;j.98).

Assim, poi" CikIo o expo.sto. viTitiea-se :i ])(>ssil)iliil:i(k' *le prorrogMijito eimtratua! [H'ln

período lie l'J 'tlo/.i') nu-M's - os kiT - a o.s/oT/-'(i-J!. a partir do rennt) tiiuil tio Conti-ato. teinlo
em vi.sta a satisfiivão do interesse pniilieo, por esiar tal proeeilimeiim ile acordo com as normas legais.

de\endü pre\ alecer tmlas as demais disposii,:ões contratuais \igentes.

Submetemos o presente |)iii('cer a SKflílÀ 1 A1ÍIA iMLlNIÍ. IP.\I, DL S.AUDL. pai^i

coiiiiecimeiito e consideravão.

Colinas í.MA). de jiinlio de 'JO'.';!.

SILVA

a^FSIDl-NirTDAC

jERÒNIMO CA^^^SC) ROSA NETO

CARTX)S«fftNtOS
MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
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A A5SESS0RIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído do SEGUNDO TERMO Aditivo do
Contrato N" 210/2021/SEMÜS; Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para
atender as necessidades da população usuária destes serviços no município de Colinas - Maranhão,
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Especificações e
Quantidades e II " Plano de Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, peto período de
12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o inciso 11 do Art. 57 da
Lei Federal N" 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo
relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo
de Aditivo e publicação na imprensa oficiai.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Original;
3- Minuto do SEGUNDO TERMO Aditivo ao Contrato N° 210/2021/SEMUS;
4- Cópia da Documentação;
5 - Proposta do de Aceitação do SEGUNDO TERMO Aditivo ao Contrato N° 210/2021/SEMUS;

Colinas (MA), 28 de junho de 2023
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PROCESSO n." 254/2Ü23/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - SECUNDO ADITIVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO N°
21ü/2()21/SEMUSda Empresa CLINICA DO CORAÇÃO LTDA-CNP] N^' 10.608.268/0001-64.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo contratual.

AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 1^, inciso 11 e 2" do Art. 57 da Lei 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso 1, 74 e
incisos e 167, inci.so !!, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente
os artigos 2^, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1'-', incisos III a Ve§ 1^, inciso 11 do Art. 57
da Lei íT-' R.666/93, mais os dispositivos da Lei 4.320/64, em especial os seus artigos 1^ 76,
77e78.

PARECER N5 146/2023/ASSEIUR

nos FATOS

Tratam os autos do e.xame da regularidade do SECUNDO TERMO Aditivo de
prorrogação de prazo pelo período dc 08/07/2023 a 08/07/2024 do CONTRATO N^
210/2021/SEMUS, existente entre esta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNP) N^ 10.608.268/0001-64, cujo Contrato terá seu
prazo expirado em 08 de julho de 2023, que trata da Contratação de empresa especializada pata
prestar serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames
clínicos em geral, para atender as necessidades da população usuária destes serviços no
município de Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas no Anexo 1 - Especificações e Quantidades c II ~ Plano de Execução dos Serviços e
nas condições previstas neste Edital, peto j>ei"íocio de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa maior
a continuidade dos serviços, assim justifica a pronaigação de prazo através do SEGUNDO TERMO
Aditivo ao Contrato inicial.

(

Em síntese esses são os fatos objeto de aitálise. ^
no DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a
definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-SE
CONTRATO Lodo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública e particulare.s, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qualfor a denominação utilizada".
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Marcai Jiisten Fillio define contrato administrativo como sendo;

"(...) é oto jurídico que se forma pela conjugação de vontades de
duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para
uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de
direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
principios da autonomia de vontade e da obrigatoriedade dos
convenções, que se encontram na base da teoria dos contratos no
direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e
pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que
somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pela
SECRHTÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em Terceiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder
Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais' que poderemos
verincar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

üegundo consta no CONTRATO 210/2021/SEMUS, na Cláusula
Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS

A CONTRA TADA fica obrigada a prestar os serviços, no prazo máximo de
ate 10 (dez) dias. contar prazo a partir do recebimento da Ordem de
Serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos da realização dos serviços poderão

ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde (pie a CONTRATADA
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortiiUo, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57,
§ 1-da Lei Federal n- 8.666/1993.
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Contudo c apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos I e II, § 1° da Lei n- 8,666/93;

Art. 57. A (Itii oçno rios coiHrulos refjirios por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais porierào ser prorrof)arios se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto na ato convocatório;

II ■ à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
de preços e condições mais vü»/.«yosíis para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redação dada pela Lei n- 9.648. de 27.5.98)

§ !■' - os pra/.os de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio ecouômico-financeiro.,..

Segundo o disposto no artigo supi'a, a alteração da duração dos contratos
regidos pela Lei do Licitações deve ocorrei" com a manutenção das demais cláusulas do contrato,
ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas
contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer

a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivodeterminante para a alteração do pi azo inicialmente estabelecido. ^
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas
condições anteriores. Assim sendo, a prorrof/ação que é feita
mediante termo aditivo, independe tie nova licitação" (in Direito
Ailivinistracivo Brasileiro ■ 1 ?■' F.diçào - .1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n^ 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar a
licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato
vigente.
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Diante do exposto, levando em consideração a autorização legal para a

mutabilidade dos contratos administrativos, opina-se pela possibilidade de prorrogação de

prazo de contratos de serviços contínuos, nos termos do art.57, II da Lei 8666/93, desde que

comprovada que a execução contratual durante todo o período de vigência se deu de forma

regular - com a emiDresa pi"esCandü a contento os serviços contratados; o interesse bilateral das

partes em pron-ogai' o contrato firmado, e a permanência de condições vantajosas à

administração quando da prorrogação; além de que consta a indicação dos recursos

orçamentários, conforme art. 14, da Lei 8.666/93 e os comprovantes da regularidade da empresa

no momento da proniigaçào, não sendo, portanto, a mudança de mandato impedimento para a

prorrogação de quaistiuer contratos enquadrados como de natureza contínua.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluii-mos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período de 08/07/2023 a

08/07/2024, a partir do final do CONTRATO N° 210/2021/SEMUS. com a empresa CLINICA

DO CORAÇÃO LTDA- CNP) N^ 10.608.268/0001-64, com o valor de R$ 1.242.000,00 (hum

milhão duzentos e quarenta e dois mi! reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses,

com valor mensal correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mi! e quinhentos reais),

que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo

em vista a supremacia do iutoressc público, por está tal procedimento de acordo com o que

preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA), 28 de junho de 2023.

R o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E SÁ^-vX
OAB/PI 13.627

De acordo. ^ a

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DESAÚDE/SEMUS



3^ ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA

CLINICA DO CORACÃO LTDA.

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, médica, nascida em 07/03/1980 na Cidade de Caxias - Ma., portadora da
cédula de identidade n° 64580596-3 SSP-MA e do CPF de n° 842.177.233-34, residente

e domiciliado à Rua Nova York, n° 05, Quadra 06, Araçagy, município de São José de
Ribamar- MA., CEP; 65110-000, e

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens. médica, nascida em 28/01/1982 na Cidade de Caxias - Ma.,
portadora da cédula de identidade n" 000053047996-6 SSP-MA e do CPF de n®
916.358.963-04, residente e domiciliada á Rua das Boninas, n® 130, Cond lie Saint Louis,
Bloco I, Apt 1001, Ponta D' Areia, município de São Luís - MA., CEP: 65077-554, únicas
sócias da sociedade limitada CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, CNPJ 10,608.268/0001-64,
com sede à Rua Bela vista, s/n, Serrinha, município de Colinas - MA., CEP: 65690-000.,
devidamente registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob MIRE
n°. 21200660729, datado em 09.01.2009. resolvem em comum acordo alterar o contrato
social da sociedade limitada, conforme cláusula e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A administração da empresa será exercida pelas sócias NINA CERES COUTO DE MELO
AROSO e DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, isoladamente, com os

poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor do titular ou de terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA
As administradoras declaram sob as pena da lei de que não estão impedidas de
exercerem á administração da sociedade, por lei especial os em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou à propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade neste ato decide destituir do cargo de Direção Geral da Clinica do Coração
Ltda., a Sr® NATALIA COUTO DE MELO DOS SANTOS, brasileira, medica, casada em
comunhão parcial de bens, natural de Caxias/MA, nascida em 11/01/1987, CPF
026.400.993-29, RG nO 000118126599-9 SSP/MA, residente e domiciliada a Rua João
Damasceno, n° 04, Apto. 300, Condomínio Catamarã, Ponta do Farol - São Luís - MA,
CEP: 65.077-630.

A vista a modificação ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte
redação:
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA.

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, médica, nascida em 07/03/1980 na Cidade de Caxias - Ma., portadora da
cédula de identidade n° 64580596-3 SSP-MA e do CPF de n° 842.177.233-34, residente

e domiciliado à Rua Nova York, n° 05, Quadra 06, Araçagy, município de São José de
Ribamar - MA., CEP; 65110-000, e

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, médica, nascida em 28/01/1982 na Cidade de Caxias - Ma.,
portadora da cédula de Identidade n° 000053047996-6 SSP-MA e do CPF de n°
916,358.963-04, residente e domiciliada à Rua das Boninas, n° 130, Cond Ne Saint Louis,

Bloco I Apl 1001. Ponta D' Areia, município de São Luís - MA.. CEP: 65077-554, únicas
sócias da sociedade limitada CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, CNPJ 10.608.268/0001-64,
com sede à Rua Bela vista, s/n , Serrinha, município de Colinas - MA., CEP: 65690-
000,, devidamente registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob
NIRE n°. 21200660729, datado em 09.01,2009, resolvem consolidar o contrato social da
sociedade limitada, conforme cláusula e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial de CLINICA DO CORAÇAO LTDA, e tem sua
sede á Rua Bela vista, s/n, Serrinha, município de Colinas - MA., CEP: 65690-000.

CLÁUSULA SEGUNDA
O objetivo da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências

6640-2/02 - Laboratórios clínicos

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica

8640-2/04 - Serviços de tomografia

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia

8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos

8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

análogos

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia



3^ ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

CLINICA DO CORACÃO LTDA. POLHAS; -SL
PROC.:

' Ass.:

CLAUSULA TERCEIRA

O capitai social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, já integralizadas em moeda
corrente do país pelos sócios.

SÓCIOS
QD DE

QUOTAS
R$

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO 100.000 100.000,00

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL 100.000 100.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

CLÁUSULA QUARTA
A sociedade iniciou suas atividades em 09/01/2009, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA
A administração da sociedade é exercida pelas sócias NINA CERES COUTO DE MELO
AROSO e DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, isoladamente, com

poderes e atribuições de Administrador, podendo individualmente, o sócio representar a
empresa, assinar, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar acordos e compromissos
etc. abrir, movimentar e encerrar contas bancária, requisitar, emitir e endossar cheques
etc. autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações que seja em favor de qualquer dos quotista ou
de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro.

CLAUSULA OITAVA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA
Nos quatro meses seguinte ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios,
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CLINICA DO CORAÇÃO LTDA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

As sócias poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo de prò-iabore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuarão suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial de sociedade á data da resolução verificada em balanço
especialmente levantada.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação á seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
As administradoras declaram sob as pena da lei de que não estão impedidas de
exercerem á administração da sociedade, por lei especial os em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou à propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o fórum de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao
registro e arquivamento na JLinta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os
efeitos legais.

Colinas • MA, 23 de Novembro de 2021.

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO

Sócia-Administradora

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL

Sócia-Administradora

NATALIA COUTO DE MELO DOS SANTOS

Profissional não sócia
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86.10-1 -01 ■ Atividades de atendimento hospilaiar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimentos urgências

CCDilO f. PE■.•jaiCAr'CA-.ATiviCADí-jEirD-í^-.iii-as irjc/,R:A3

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirtirgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complemenlares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e cilológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-06 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos ■ endoscopia e outros exames análogos
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

';(i;iir,o r Drf.i.rci ai. da •iatupcza .immdiaa

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA

CNPJ: 10.608.268/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ads, 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua aulenlicidade na Internei, nos
endereços <hllp;//rfb,gov,br> ou <htíp;//'xwv/.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida graluitamenle com base na Poilaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emilida às 18;4Ü:53 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2023.

Código de controle da certidão: 7F98.BOD6.4AOO.EADE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA DO COAACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIC)

CNPJ: 10.608.263/0001-64

Certidão n°; 22102896/2023

Expedição: 23/05/2023, às 09:21:5"'

Validade: 19''ll/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscritc-(a) no CNPJ sob o 10.608.2 68/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacic^nal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base no>s art-s. 642-A e 883-A da Consolidação

rias Leis do Trabalho, aoresceniadc.s pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a tuüüS os seus estabe 1 eci tnentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ( h t tp : / /'wi^jw . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Cc Bar,'"O Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado.s

necessários á iden r. 1 f ic.acãc das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatòria transitada em julgado ou em

acordo.s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos pre vi denc i á r i o s , a honorários, a custa.s, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição -egal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 025205/23 Data da Certidão: 11/04/2023 13:05:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10608268000164

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 09/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/05/2023 09:23:10



Piefeitura dt

prefeitura municipal de colinas maranhão
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

NO 058/2023

í'

l.

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2023.
ÍrÃZÃO SOCIAL:
rNOME FÁNTÁSIA:

CLINICA DO CORAÇAO LIDA
CLINICA DO CORAÇAO

^
ATIVIDADE

AUTORIZADA:

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
! HOSPITALAR,EXCETO PRONTO-SOCORRO E
i UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

ENDEREÇO:

BAIRRO:

;rua bela vistas/n

iSERRINHA MUNICÍPIO: COLINAS-MA

MSP. LEGAL: DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL

RESP. TEC:
DIANA CRISTINA COUTO DE MELO

LEHMKUHL
CRM-MA 5438

i|
/IncL- j-lacr-ci- fe\/.Tf7gF.Ji .TTCt

1/ V Diretor da Vigilância Sanitána
Ana Márcia da Silva Evangelista

Secretária de Saúde
Liliane Neves Carvalho

Port. 010/2023

• í

1-0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabelecimento.

r i. r .vr.AC "r. 't. -

Scanned with CamScanner
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Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

I^S

#a

éâ

#1

N" 154/2023

Insc. Municipal
4411

Nome/Razâo Social
CLINICA DO CORACAO LTOA

Denominação Comercial
CLINICA DO CORACAO

Natureza Juridica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ
10.606.268/0001-64

Data da Constituição
09/01/2009 i-;"

'■'m
jp^

Vínculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

i;t
L •m

ATIVIDADE ECONÔMICA

™ *rSàS.™E».0 -o.™...» BCETO „»,O-.0CO«O E U»»E«E«..

liSDCA «.®üLATCRi.a. sesip:ta* cw<sit v.rEASATw-uPMaociCAe crrcio=«>
SMvIOT-LfcSOAAlOR CíS CUMCOS,MS«^S=^'C°lD--WASroAí5'Í..UGEMCOV.«OOSAAD^.CAO.O,-iU!«,T£,«CEIOTO««

Data de Início
09/01/2009 LOCALIZAÇÃO

2lÉ

&#■

•ÍL."®!"
♦c*

tu^l

I#
Logradouro
rua BELA VISTA

Complemento

#a

Data de Cadastro
09/03/2015

Informações Adicionais

Validade

31/12/2023

Quadra Bairro
SERRíNHA

Código de Autenticação
0M5G-S0WA

m
%»iru4

COLINAS-MA 18/01/2023

H.apo jdKrw,ls U)í',

.çf ..^
o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL Ã FISCALIZAÇÃO

Número

Wí

m
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19/06/2023. 16;56 Consulta Regularidade do Empregador

COCHAS

CAÊMA
C^\X.A F.CONOM FECER'-;.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.608.268/0001-64

CLINICA DO CORACAO LTDA

RUA BELA VISTA SN / SERRINHA / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiídade:05/06/2023 a 04/07/2023

Certificação Número: 2023060501405573377507

Informação obtida em 19/06/2023 16:56:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

httpsV/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulIaEmpregadof.isf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 025205/23 Data da Certidão: 11/04/2023 13:05:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10608268000164

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/06/2023 16:55:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão; 142609/23 Data da Certidão; 15/06/2023 14:10:06

CPF/CNPJ 10608268000164 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 19/06/2023 16:54:29



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.608.268/0001-64

Certidão n°: 28165594/2023

Expedição: 19/06/2023, às 17:02:44

Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.608.268/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescenrados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pes.soas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciérios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA
CNPJ: 10.608.268/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rto.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:40:53 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 17/10/2023.

Código de controle da certidão: 7F98.BOD6.4AOO.EADE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 018271/23 Data da Certidão: 05/02/2023 14:46:03

CPF/CNPJ 10608268000154 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 05/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço:
http://portal.sefaz,ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/02/2023 10:41:55



23/05/2023 09:19 Constilia Rãguiariüade do Empregador

CAS\A

Certitlcado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.6Q8.268/Ü001-64

CLINICA DO CORACAO LTOA

RUA BELA VISTA SN / SERRINHA / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:17/Ü5/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051702145555371717

Informação obtida em 23/05/2023 09:19:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h1tps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/p,igeí..'coiisuilaein|Uf-.iHi.iür,|St 1/1



3» ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

CLINICA DO CORACÃO LTDA. rn' "v' I I

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, médica, nascida em 07/03/1980 na Cidade de Caxias - Ma., portadora da
cédula de identidade n° 64580596-3 SSP-MA e do CPF de n® 842.177.233-34, residente
e domiciliado à Rua Nova York, n® 05, Quadra 06. Araçagy, município de São José de
Ribamar - MA., CEP; 65110-000, e

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, médica, nascida em 28/01/1982 na Cidade de Caxias - Ma.,
portadora da cédula de identidade n® 000053047996-6 SSP-MA e do CPF de n®
916.358.963-04, residente e domiciliada à Rua das Boninas, n® 130, Cond lie Saint Louis,
Bloco I, Apt 1001, Ponta D' Areia, município de São Luís - MA., CEP: 65077-554, únicas
sócias da sociedade limitada CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, CNPJ 10.608.268/0001-64,
com sede à Rua Bela vista, s/n, Serrinha, município de Colinas - MA., CEP: 65690-000.,
devidamente registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE
n®. 21200660729, datado em 09.01.2009, resolvem em comum acordo alterar o contrato
social da sociedade limitada, conforme cláusula e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A administração da empresa será exercida pelas sócias NINA CERES COUTO DE MELO
AROSO e DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, isoladamente, com os

poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor do titular ou de terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA
As administradoras declaram sob as pena da lei de que não estão impedidas de
exercerem á administração da sociedade, por lei especial os em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
finánceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou à propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade neste ato decide destituir do cargo de Direção Geral da Clinica do Coração
Ltda., a Sr^ NATALIA COUTO DE MELO DOS SANTOS, brasileira, medica, casada em
comunhão parcial de bens, natural de Caxias/MA, nascida em 11/01/1987, CPF
026.400.993-29, RG nO 000118126599-9 SSP/MA, residente e domiciliada a Rua João
Damasceno, n® 04, Apto. 300, Condomínio Catamarã, Ponta do Farol - São Lu/s - MA,
CEP: 65.077-630.

A vista a modificação ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte
redação:
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parcial de bens. médica, nascida em 07/03/1980 na Cidade de Caxias - Ma., portadora da
cédula de identidade n° 64580596-3 SSP-MA e do CPF de n° 842.177.233-34, residente

e domiciliado à Rua Nova York, n® 05. Quadra 06, Araçagy. município de Sâo José de
Ribamar - MA., CEP; 65110-000, e
DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens. médica, nascida em 28/01/1982 na Cidade de Caxias - Ma.,
portadora da cédula de identidade n® 000053047996-6 SSP-MA e do CPF de n®
916,358,963-04, residente e domiciliada à Rua das Boninas, n® 130, Cond lie Saint Louis,
Bloco I Apt 1001, Ponta D' Areia, município de São Luis - MA., CEP: 65077-554, únicas
sócias da sociedade limitada CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, CNPJ 10,608.268/0001-64,
com sede à Rua Bela vista, s/n . Serrinha, município de Colinas - MA.. CEP: 65690-
000,, devidamente registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob
NIRE n®. 21200660729, datado em 09.01.2009, resolvem consolidar o contrato social da
sociedade limitada, conforme cláusula e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial de CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, e tem sua
sede à Rua Bela vista, s/n, Serrinha, município de Colinas - MA., CEP: 65690-000.

CLÁUSULA SEGUNDA
O objetivo da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências

8640-2/02 - Laboratórios clínicos

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica

8640-2/04 - Serviços de tomografla

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto

tomografia

8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos

8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

análogos

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
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CLÁUSULA TERCEIRA
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, já integraiizadas em moeda
corrente do país pelos sócios.

SÓCIOS
QD DE

QUOTAS
R$

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO 100.000 100.000,00

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL 100.000 100.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

CLÁUSULA QUARTA
A sociedade iniciou suas atividades em 09/01/2009, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado,

CLÁUSULA QUINTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraiizaçáo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA
A administração da sociedade é exercida pelas sócias NINA CERES COUTO DE MELO
AROSO e DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL, isoladamente, com
poderes e atribuições de Administrador, podendo individualmente, o sócio representar a
empresa, assinar, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar acordos e compromissos
etc. abrir, movimentar e encerrar contas bancária, requisitar, emitir e endossar cheques
etc. autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações que seja em favor de qualquer dos quotista ou
de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro.

CLÁUSULA OITAVA
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA
Nos quatro meses seguinte ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou outra dependência mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As sócias poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore.
observadas as disposições reguíamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuarão suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial de sociedade á data da resolução verificada em balanço
especialmente levantada.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resoiva em relação á seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
As administradoras declaram sob as pena da lei de que não estão impedidas de
exercerem á administração da sociedade, por lei especial os em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou à propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o fórum de Colinas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os
efeitos legais.

Colinas ■ MA, 23 de Novembro de 2021.

NINA CERES COUTO DE MELO AROSO

Sócia-Administradora

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL
Sócia-Administradora

NATALIA COUTO DE MELO DOS SANTOS

Profissional não sócia
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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NUWERO DE INSCfUÇAO

10.60B.268/0001-64

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABEBTUIA

09/01/2009

NOME EMPRESARIAL

CLIMCA 00 CORACAO LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CLÍNICA DO CORACAO

PORTE

ME

CODIGO EOESCRIÇiO DA ATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

B6.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CODICOE OESCRICitO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 • Atividade médica ambulatorial com recursos para reaUzação de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial reatrtta a consultas
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e cílológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

86.40-2-04 • Serviços de tomografla
86.40-2-05 • Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionlzante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnétics
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames artálogos
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos • endoscopla e outros exames análogos
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUHiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Umitada

LOGRADOURO

R BELA VISTA

rruMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAiRBO/CISTRrrO

SERRINHA

MUNICinO

COUNAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CUNICAOOCORACAOElMAGEM@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3552-0860

ENTE FEDERATIVO RESPONSiVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATtVA

DATA DA SrrUAÇiO CADASTRAL
09/01/2009

MOTIVO DE SfTUACÂO CADASTRAL

StTUAÇÁO ESPECIAL DATA DA smjAÇÃO ESPECiAl.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/05/2023 às 09:40:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradpría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA

CNPJ: 10.608.268/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 18:40:53 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 17/10/2023.

Código de controle da certidão: 7F98.60D6.4A00.EADE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO IWARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 025205/23 Data da Certidào: 11/04/2023 13:05:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10608268000164

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962. substanciado pelos, 240 a 242, da lei

"n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hltp://pórtal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negálivà
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/06/2023 16:55:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 142609/23 Data da Certidão: 15/06/202314:10:06

CPF/CNPJ 10608268000164 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

wsubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hllp;//|bòrtal.seTâ2.ma.gòv.bf/, òliCândO no item "Certidões" e em seguida eit» "VâlidàÇâõ dè Cèffidâò Nègãtivâ
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/06/2023 16:54:29



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro. 402 • Centro, j Colinas - MA, CEP 65690-000

29/06/2023 12:27:31

USUARI0:GARCIAFILH0

* r^rtirfío

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 797/2023
ÀUTENTÍCAÇA0:GVSR-VYB7

^ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa CLINICA DO CORACAO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 10.608.268/0001 -64, situada à RUA BELA VISTA, SN SERRINHA,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins,

A Referida Certidão terá validade até 27/09/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 29/06/2023.

y



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ÇNPJ: 08.113.EB2/0001-2S
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP 65690-000

29/06/2023 12:28:24

USVJARI0:GARCIAFILH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 798/2023
ÀUTENTICAÇÃO:PHPM-JOLT

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa CLINICA DO CORACAO LTDA,
Inscrita sob o CNPJ; 10.608.268/0001-64. situada à RUA BELA VISTA, SN SERRINHA, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 27/09/2023,
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA

■t-' •



CAIXA
r^c.\ ̂  j fs ^.1 .* '• ^ r rT - L

CertiUcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.608.268/0001-64

CUNICA DO CORACAO LTDA

RUA BELA VISTA SN / SERRÍNHA / COUNAS /MA/ 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIídade:24/06/2023 a 23/07/2023

Certificação Número: 2023062402364587597381

Informação obtida em 29/06/2023 10:35:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDiCIAKIO

JUSTIÇA d: trabai.ho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.608.268/0001-64

Certidão n": 28165594/2023

Expedição: 19/06/2023, às 17:02:44
Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sna expedição.

Certifica-se que CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.608.2 68/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

20v;d35- € sLi3&s:oíí: wr •us.br



Prefeitura de

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

NO 058/2023

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N® 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CLINICA DO CORAÇÃO LTDA

NOME FANTASIA: CLINICA DO CORAÇÃO

ATIVIDADE

AUTORIZADA:

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR,EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

ENDERECO; RUA BELA VISTA S/M

BAIRRO; SERRINHA MUNICÍPIO: COUNAS-MA

RESP. LEGAL: DIANA CRISnNA COUTO DE MELO LEHMKUHL

RESP. TEC.:
DIANA CRISTINA COUTO DE MELO

LEHMKUHL
CRM-MA 5438

\hir vir^ Ufztr.n .

^ Diretor da Viglíânda Sanitana
Ana Mároa da Silva Evangelista

Auáá
Secretária de Saúde
Liliane Neves Carvalho

Port. 010/2023

1-0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidades no estabeledmento.

-j
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Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALtZAÇÁO E FUNCrONAMENTO
2023

ALVilM

N' 154/2023
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Insc. Municipal
4411

Nome/Razão Sodal
CLINICA DO CORACAO LTDA

Denominação Comercial
CLINICA DO CORACAO

Natureza Jurídica
SOCIEDADE empresaria LIMITADA

CNPJ
10.608.268/0001-64

Data da Constituição
09/01/2009

Vinculação
ÊMIOADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

m'™»™ mo p™™ e
x^t^[ÍÍ2rAI«ULATCWALC0H MCUftSOS PARA REALCACAO D6

\ :IÍÍSSI íílSlSIÍíSíjlAToSAl: com RKURSOS para REAL12ACA0 D£ EXAMES C0MPUMENTARE8
3. ATMOAOe MEDICA AMBUUTÒRIAL RESTRITA A
1. LABORATOntOS DE ANATOMIA PATOLOSICA E CITOLOGICA
2 - LABORATÓRIOS CUHICOS

\: HSÍSi SI SSKfw POR IMAGEM COM USO DE RADtACAO lONSANTE. EXCETO TOMOGRAFIA
:  SEM uso DE RADIACAO lONlZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

Data de Início
09/01/2009

Logradouro
RUA BELA VISTA
Complemento

Data de Cadastro
09/03/2015

Informações Adicitmals

localizaçAo
Número

SN

Validade

31/12/2023

Bairro

SERRINHA

Código de Autenticação
0M5G-SOWA

COLINAS-MA, 18/01/2023

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCAUZAÇAO
iaiOI/2023 09:22:2418101/2023 09:2224
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CLÍNICA DO CORAÇÃO LTDA - ME

RUA BELA VISTA S/N, SERRINHA, COLINAS - MA

CNPJ: 10.608.268/0001-64 /NIRE: 2120066072-9

CEP: 65690-000 FONE: (99) 3552-0858

CIRCULANTE

BALANÇO PATRIMONIAL EH 31/12/2022

ATIVO

CAIXA

Caixa

Bancos Conta Movimento

Clientes

8.380,00

41.806,70

14.990,00 65.176,70

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Maquinas e Equipamentos

MOVEIS E UTE.VSILIOS

Moveis e Uter.siiios

INSTALAÇÕES

Instalações

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

201.372,71

36.461,21

78.418,52

18.975,15 297.277,29

TOTAL t>0 ATIVG 362.453,99

Reconheçamos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com

a documentação enviada a Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 362.453,99

"WíTRKZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)

Colinas, 31 de Dezembro de 2022.

DI-ANA CRISTINA COUTO DE MELO LEllMKUUL
CmSlôJSSJKWM

Sóeia-Ailimiiistralora

Xaríos Umrdo Brüo Jemtrá
rôc.ConláM CRC UA 01M4M
Ce>F «46 21A.393 - 87



c I í n i c o

coraçao

Página 2 de 5

CLÍNICA DO CORAÇÃO LTDA - ME

RUA BELA VISTA S/N, SERRINHA, COLINAS - MA

CNPJ: 10.608.268/0001-64 /NIRE; 2120066072-9

CEP: 65690-000 FONE: (99)3552-0858

BAU^CO PATRIHCmiAL EM 31/12/2022

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES .SOCIAIS, TRTlSALHISTAS S FISCAIS

SalàriQ.s a Pagar

INSS a recolher

FGTS a recolher

SIMPLES NACIONAL

5.605,50

420,41

545,50

2.885,67 9.457,08

PASSIVO nAo circulante

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

OBRIGAÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIARIAS 51.962,50

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

MINA CERES COUTO DE .MELO AROSO

DI.ANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKÜHL

100.000,00

lCO.OOO-,00

LUCROS/PREJUIZOS DO E.XERCICIO

Lucros/Ptejuizos do Exercido

TOTAL DO PASSIVO

101.034.41 301.034,41

362.453,99

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com

a documentado enviada a Contabl 1 idade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 362.453,99
(TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)

Colinas, 31 de Dezenbro de 2022

DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKLHL
CPF; 916.358.963-04

Sòcia-Adminu^adora

Xar(os Umúo íruo Jmeaê
Ttc ContÉtji CfíC UA 013064M

S'*a P14.393 • ar
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CLÍNICA DO CORAÇÃO LTDA - ME

RUA BELA VISTA S/N, SERRINHA, COLINAS - MA

CNPJ: 10.608.268/0001-64 /NTRE: 2120066072-9

CEP: 65690-000 FONE: (99) 3552-0858

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2022

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS,
DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS INCIDENDENTES 3/ AS RECEITAS..

«RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

«RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

"RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

334.243,00

(26.020,81)

308.222,19

(85.121,76)

223.100,43

(122.056,02)

101.034,41

Reconh^cenio.T a exatidão do oresente demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2022.

Colinas, 31 de Dezembro de 2C22

DIANA CRI.STINA COUTO DE MELO LE[I^^CÜHL
crr.-916J58.963-04
Sicia-Admini^radora

JCflTÍíjí Iiíuünlo ínlo Jtmai
Téc. Cofítátd -CRCUA- 0I306VM
CPf' 64S P1-4.393 - 87
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CLÍNICA DO CORAÇÃO LTDA - ME

RUA BELA VISTA S/N, SERRINHA, COLINAS - MA

CNP.I: 10.608.268/0001-64 / NIRE: 2120066072-9

CEP: 65690-000 FONE: (99) 3552-0858

ÍNDICES CONTÁBEIS

ILC =

índice de Liquidez Cozzente

Ativo Circulante 65.1-7€',70

6, 89

Passivo Ciiculaiitc 9.451,08

ILG =

índice de Liquidez GerauL

Ativo CirCLilàntè + Realizado a I.onqo Piazc 65.176,70

1,06

Passivo Circulante - Exioivel a Lor.ço Prazo 61.419,58

ILM -

índice de Liquidez Imediata

DisponibilidadH 50.186,70

5,31

Passivo Circulante 9.457,08

ILS »

índice de Liquidez Seca

Ativo Circulane - Estoque 65.176,70

6, 89

Passivo Circulaiiie 9.457,08

I-SG =

índice de Solvência Geral

Ativo Tctal 362.453,99

5, 90

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante 61.419,58

Colinas, 31 de Dezembro de 2022

DIANA CRISTINA COUTO DEMF.i.O I.EHMKÜHI.
CPF; 916358.963-04

Sáciü-Admiiiistrailora

XOTÍOS ídmxáo ínlo Jtmaá
réc.ConfáW CRC UA -0I3Q64O4

0^*3 PI■4.393 ' 37



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa CLÍNICA DO CORAÇÃO LTDA- ME consta assinado digitaimente por.

IDENTÍFÍCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64821439387 KARLOS EDUARDO BRITO FERREIRA

91635896304 DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL

JUCEMA

CEKMKCO O tBaiSTRO EH 04/07/2023 14:21 SOB M' 20230871534.
PROTOCOLO: 230871S34 DB 03/07/2023.

CÓOISO DB VERIFICAÇjkO; 12309680917. QfPJ DA SBDE: 10608268000164.
BlHE: 21200660729. CCW EFEITOS DO REGISTRO E«: 04/07/2023.
CLÍNICA DO CORACXO LTDA- ME

CARLOS AHDRB DB MORAES PEREIRA
SBCRKTARIO-GERAL

mni. «aprftSAf Acil .lU. gov.br

>. «ll.iíae nutc doeiwsnta, !« irprss.io, í;r.j n oor[:rovaçj= de s\ii Hiitenticldíde no» respectivos pottsi».
inCorTBSr.Co seu» icspcctLvo» código» do v-rifisacao.
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PODER JUDtCtÂRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1' Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO -1822023

Código de validação; DFFCFB96E3

Número da guia: 23052501001543487.

pO»-"^2--;rr i

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

V^querimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra,
CLINICA DO CORAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ n
o  10,608.268/0001-64 estabelecida na Rua Bela Vista, s/n, bairro
serrinha, ColInas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a
única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no
Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria
Fmílía Lima Lacerda Varão, Técnica Judiciária, mat 9183, consultei, digitei
^ subscrevi.

Colinas- MA, 30 de junho de 2023.

EDUARDO ANTONlO DE SOUSA PEREIRA
Secretário Judicial Substituto - em Exercício

Vara de Colinas

Matrícula 118687

CERTJUDONE-VUCO - 1822023 / Código; DFFCFB96E3
Valide o documento em wwvv.ijma.ius ht/miiidadoc plip

AniQS dft imprimir pense cm sua responsabilidade com o meio .imbienfe.
'.■ConsuiroCttnr.r.ii.tii.-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1'Vara de Colinas

Documenlo assinado. COLINAS, 30/06/2023 10:26 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

W

CERTJUDONE-VÜCO - 1822023 / Código: DFFCFB96E3
Valide o documenlo em www.lima.ius.bnvalidadoc.php

Antes de imprimir ponst em soa responsabilidade com o meio ambitíHlQ.
"ConsirmoOonPt.iotlIu

Scanned with CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE PAÜLINÜ NEVES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro, Paulino Neves/MA
CNP) 01.700.124/0001-42

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos pela lei n° 8.666/93, que a firma "MORAIS COMERCIO
& SERVIÇOS EIRELI", sediada na Trav. alegria, s/n, Bairro: cebola, Barreirinhas - MA.
CEP 65.590 - 000, inscrita no CNPJ N° 27.381.274/0001-24, realizou os serviços a esta

empresa, referente a Consultoria em Recursos Humanos.

Atesto ainda que, na vigência contratual não foi constatado nada que desabonasse a
conduta do profissional e que os serviços técnicos especializados mencionados
atingiram os mais altos interesses públicos.

Paulino Neves - MA, 10 de Janeiro de 2023

IZAQUE DO CARMO

CARVALHO:

04192132362

OjgifâAy stgnfitf by I2A0UE 00 CAAMO
CARVALHO:(MIQ2132362

DN: C«BR, O-ICP-Brasil, OU-AC CERTIFICA
MINAS vb. üJ=2'l)tl«1-t4UüUI2b, üU<Pret«nciaL
OU=C«Iifli:â0D PF Al, CN-IZAQUE 00 CARMO
CARVA1.H0:04192132362

I  Ihn Aulbitr nf thi« docijmnnt

Lücalionr

Dalo: 3023/04126 09:36:10.03X10'

IZAQUE DO CARMO CARVALHO

VEREADOR PRESIDENTE

Avenida Dr Paulo Ramos, s/n°. Centro. CEP: 55,585.000, Pauino Neves - MA
http:í/www.camafapaullnoneves,ma,gov,bf

Página 1 do 1



ESTADO DQMARANHiO

SECRETARIA DE ESTADO DASAÜDE
UNIDADE GESTDRA DE REGUUÇUq CDHTRD^ E AVALIAÇiO DD SISTEMA DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado de execução que a
CLÍNICA DO CORAÇÃO LTDA, CNES: 6184952 , devidamente,
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
10.608.268/0001-64, com sede no Rua Bela Vista, s/n, Serrinha,

Colinas/MA, desenvolveu com esta Secretaria de Estado da
Saúde a prestação dos seus serviços de especialidades
médicos com bom desempenho operacional, tendo a mesma
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone tecnicamente, até a presente data.

Atenciosamente,

Mar/na do Nascimento Sousa

Gestora de Regulação, Controle e Avaliação do Sistema de Saúde/SES

Avenlífa Frof. Carloj Cimho. iM-Calhau
CEP: 6Í.076 - tlO Sdo A

Ttl. 9S32ISS70m26í6739
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EMPRESA; L. BARROSO BARBOSA & CIA LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa L. BARROSO BARBOSA & CIA LTDA-(ÊXODOS), inscrita no

CNPJ: 21.270.600/0001-40, situada na Praça Maria Rita, S/N Centro, CEP 65.693-

000, Jãtobá-MA, dècláramos para os devidos Tins, que a ertiprèsá CLINICA DO

CORAÇÃO LTDA (CLINICA DO C0RAÇÃ04WE), Inscrita no CNPJ rf

10.808.268/000164. sediada na Rua Beia Vista, S/N, CEP: 65690-000, Bairro

Serrinha, Colinas-MA, é prestadora de serviços médicos em: CARDIOLOGIA, MAPA,

HOLTER, TESTE ERGOMÉTRICO, ELETROENCEFALOGRAMA, TOMOGRAFIA e

ELETROCARDIOGRAMA.

Informamos que os serviços prestados acima referido foram executados dentro

dos padrões de qualidades, tendo a empresa cumprido com suas obrigações,

portanto, não havendo nada que desabonasse sua conduta técnica.

Jatobá-MA, 02 de maio de 2023.

l^euntlr€>/fíarr<ts<>]lsÍirhos€t
AIíU/ií<l

Leandro Barroso Barbosa

CPF: 964.228.583-53 CRM007830/MA

Representante da Empresa/Empresário
L. BARROSO BARBOSA & CIA LTDA

CNPJ 21.270.600/0001-40

L. BARROSO BARBOSA & CIA LTDA, CNPJ 21.270.600/0001-40

(99)98431-4224 exodosrvicosfnedlco5@Emall.com CEP 65.693-000, Praça Maria Rita, S/N Centro, Jatobá-MA.
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PREFKITLR.A MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ06.ll3.682'lX>0l 25

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 210/2021/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°254/202S/CPL/SEMUS

Tomada de Preços N° 04/2021/CPL

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR DO CONTRATO N° 210/2021/SEMUS -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A EMPRESA

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N"
10.608.268/0001-64, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ESPECIALIDADES DE
CARDIOLOGIA DA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAJ. DE

FINANÇAS/SEIMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°

CNPJ 06.118.682/0001-2.5, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, a Sr*. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA, RG N" 055666252015-3/SESP-

MA, CPF N" 438.068.483-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA - CNPJ N" 10.608.268/0001-64, com sede à Rua Bela Vista -

Bairro Serrinha, Colinas - MA, representada pelo DR' DIANA CRISTINA COUTO DE MELO

LEHMKUHL, C.I. 776.174.793-87 CIC n.°000001665192-8, SSP/MA, devidamente autorizado a

firmar e.ste ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de

Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, através do Processo

Administrativo n° 254/2023/SEMUS, Parecer Jurídico N" 146/202S/ASSEJUR, e Parecer N"

131/2023/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos

inciso I, e § 1", inciso II e §" 2" do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as

cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 210/2021/SEMUS, quanto ii prorrogação

de prazo pelo período de 08/07/2023 a 08/07/2024, no valor dc R$ 1.242.000,00 (hum milhão

duzentos e quarenta e dois mil reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses, com valor

mensal correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mi! e quinhentos reais), para Contratação

de einpre.sa especializada para prc.star ser\'iços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de
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ESTADO DO \LARANH.ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001 25

radiologia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da população usuária destes

serviços no município de Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições

estabelecidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~ Plano de Execução dos Serviços e nas

condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal

de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento é

de 12 (doze) meses, corresponde a contar do dia 08/07/2023 até 08/07/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 210/2021/SEMUS será publicado no Diário

Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 0.3 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em

juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 07 de julho de 202.S.

SOLIANE DA SILVA MpNTEIIlO SILVA.
Secretaria Municipal de Saúde

dl IhônhAimfàM
^  CLINICA DO CORAÇÃO LTDA

CNPJ N° 10.608.268/0001-64

DR® DIANA CR1.STINA COUTO DE MELO LEHMKUHL

TESTEMUNHAS

C I C ■ C.I.C.:

R!G.Òáé.53(?cq SICQ5 5 R.G. - Go
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO Ne210/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
##TEX OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:

Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços

médicos cardiológicos, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO
:12 (doze) meses inicio dia 08/07/2023 a 08/07/2024. CONTRATADA:

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA - C.N.P.J sob o n.9 10.608.268/0001-64

Coíinas/MA - 07 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde,
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FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE

AVISO Dt REGISTRO DE PREÇOS

PF 07V2033

O Fundo Municipal de Saúde de Pio Verde*GO torna publico o do

PC07J/2023: RDS CMDALAüCNS LTDA, CNPJ 2í.97^ S43/DOOL72, «S 17.300.01/.'
A Ata flç Reítisiro fie Preço tffà sigéncia cie 01 (um} arur
MAIORES INPCRMAÇCES www fíovcdt go Cdv bf, e fone* 64 3602 ô 134. om

liorárpo de etpedierite

ítio Vofdn GO, 14 de juHio dc 2023,
OUtLHERME GOMES OE CASTRO DA PA2

Pfcgoeirc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DABADIA

EXTRATO DE CONTRATO

COMTRâTO NI. 084/7033 CONTATANTF- Prefeitura Munlcipsi de Silio D'Abarllè - GO
CONTATADA; TELAFEtl COMÉRCIO DE TELAS E FEBRAOENS LTDA. CNPl n» 14.49S.141/0001-
06. OttJtIO. AnuiLiçÃn df írrrAgcnç r matrriaiv para cAnstruçao dr rtibrttura na nu-idr., de
eíflortcL do povoado Mundo Novo na mun^ip.o -Je Siho D Atad i VALOR RS 123.c00.00
VIGÊNCIA 12/07/2023 a 12/09/2023 PROCESSO DE HCITAÇAO ns. 0682/2023
MODALIDADE' Pregão Eletrônico n» 004/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÃNIA

AVISO DE LICITACAO
PREGiO PRCSENOAl N> 5/2023,

O Muniapia de Turvanu-GO lorriD puulKü que realizara nu úra 28 de juHio de
2023. -Ss üOhOüniipt. Iitil.it.fo ri.i mod.thd.ido Prug.ío Picvcnci.Ll n-r UÜ5/2U23. do lipo menor
pieco por iteni. tendo tom objetivo Regutro de Preços para CONTRATAÇAO dl empresa
iUFllDir..-- E5PEriAli;apA registro de preços para fLiTlUlA e eventual prestacAo OE
SERVIÇOS DC LAVAGEM t EHIGICNIZACAO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DA SECRETARIA
MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENIO ECONOMICÜ £ GOVERNO,
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS TRANSPORTE E AÇÃO JRBANA e SECRETWIIA
MUNICIPAL QL MllO AMBIlNIt, AQxiCULlUHA L rtLCURSOS HÍDRICOS. Mjlnivs
inlomiacôes e aauisicJo fio editai lunto a cpl. em hcirorro de e«pediente. através do
tolclono 164) 36S2 1'68 Ou pi-lii sile .swer.turv.iru.i eo.f.0'J.bl, o ttiail
hcitacdQturvama^gTrail com

lurvtima-GO, 17 de julhp de 2023,
AMANOA GnMÊS O A SllVA CASTRO

t'tcgookra

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. RARRA DO CORDA

AVISO 0£ ucrrAçÂo
PREGÃO ElCTRÒNiCO 62/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1722/2023 - Rnrra do Cortia/MA,
A Prdcilura Mutiicipal dc e:)rr,i do Cofdti MA. btr,ju6% da Pregoeira equipe

de apoio, tornà-w público, para conhi»cirnenTo dos int.*'i'wado^, cue reallrara licttaçào, na
modalidade PREGAO. na lema ELETRÔtitCO. <om ctitétto de ii,?Mrnenlo. menor preço
jdolvl. nos T<'fmos d» Inl n' 10.520/2fM2, su>>s>di»'i-ifT><'nt<', a Ln n« 8 666/93,

Objeto: conttafjçào de pessoa ís) jundH-a (s) piVà fomecitnenio de combustível,
do lipo gasolina comum, óleo Dkjsel SlO, ókodivsci comum e clanol para abasicamcnto
dd frota de veículos perur>centes a seoetada municipal de Planejamenco, Ürçamerito e
Gestão e Infracslruturo no murscipio de ôa/ra do Cijrd.s,'MA

A dotaçin orçarncniana scr;i 1S4SÍ.1002 2C>4ft.OOOQ. D4,122 1001.2003 OfüO
Flemento de Oesoesa. 3,3,50 30: 4.4 90.S2: Proieto Airvidada ?04d: 7003 Fqnie de

recursos: Recursos OrdmáMOS, Valor TOtAl: RS 4.597,700,00 (qualro rrulhôci, qu^ÍFcntos c
rif>venta e snte mil e setcrentos reaisl, inmo da dirimia orotrera <IU 31 de )ulhn rte 2Ü23
as 10h:000"iin,

Os intctc7^()dos poderão 4üauirir a Edital e seus iinesos, junto A Corr.iswo
Permanente rte licitação • CPi, i»tuado na Rua saac M.sníns. 371, Centro ftarra do Corda
• MA. rio tigratEEj dc CShOOminh a> IJhúOiminh nu Poftji da Trarnpafênci.» dc rnunicipio c
na pialaínrma da bit pelo ws^-w bll.nrg br. sfrformaçAe? pelo e mail
s plbdc2021enigma11.com,

Barr."* dc Cdifl' WA, 14 de julhp de 2023
Ml!'AEU\ OUVEIP A CASRAL

IVcf.OC.ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

CXTRATO OE TERMO ADITIVO

IP (PRIMÍiKO) UKMO AüiMVO PfttGÃO LLtlRÕMCO M Ol^S/ZOãí t>0 CONIKAIO N®
001.2023,012,2022, PAftTtS, Furrdo Mumcipal de Ediic.H.lo, inscrito nu CNPJ/Mf Soa u"
30,181,063/0001 52, cotn vede 'W ftuu C^rins, n* 222. Ciuitro Dümi Jfsus dus iflv.r./MA
65 395«000 neste ato representada o«r fhane inpes Coelho Cavaifance, portader do RG
n' 10617893-5 5SP.'MA o nscnto no CPC n' 7U833 743.54. dp/a<aftie dcnommadoldl
CONÍHAIA?.jll, e, do cutfO l*do. a emptes- N & K CONSlHüCOlS ItHlU, <ng;f»t.i no CNP)
sob o numefP 23.882 201/COO1'59. lC)cali?ado a Rua S.rnto Antônio n® 207, Centro « 0»ho
0'ãgua das Cunhas MA, CEP nS 65 706 000, i scijuir dcnomtnod.» CONTRATADA, tfm
entre si, ajustado o presente teimo aditivo Rase tegal' lal nv 5UiO/93 f suas aliera;6es
postenotcs. O presenio lensio tcni pot objcio ocIitamctUC OCj tonlralO n®
CM31.20Z3.012 2022, conttatMtdO d« empresa e5ft"<i,,ii»adô r^a prestação de servco de
locaçâo de .rcfcuios automotoies para at>'n{ler a^s «nteresses da Secretana Municipal de
Educação do município dt» fiotn fcsus d.i'. Sé ivWMA. O lunsí-nln termo aditivo rntr.u.i um
vignr logo apus o termno da viccncia rln rontrato sendo vigente por 6 Isels) meses, Poder
02 PODER EXECUTIVO Orgío; 05 SECRETARIA OE EDUCACAO Unidade: 03 FUNDES Dolôíici:
12 3610121.2028,00003,3,90 39,00 Manutenção do HJNÜtll«3(Wt « KUNÜAMENlAL Poder
02 PODER ÉXtCUTlVO OrgâO: 05 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO Uniflade: 03 FUNDES Oota;Jo;
12.365 0121.2030.00003.3,83.39.00 M.inutcnçjO do FUNDES 20S INFAVTIL Poder, 02
RODFR PXfCUTiVO Órgào OS ̂ CRRARIA DF TDuCAÇÀO UmdaOe 03 fUNOFB Dqtaçáo
12.366 0121,2033,00003,3 93 35 00 Marx.kmção do rUNÜES-3W^ • BA • Educação Jovens q
Adultos,

AVISO OE RETiriCAÇAO

A Prefeitura Mun<ipol de Bom lesus das 5e>vas/MA. através da fundo
Municipal lie SaiJdc. torna públiro para corbctlrrirnlo dos Jntere&sadns. que
(dentificou junto a publicação do iv aditamento ao contrato n'' 1601.03/2023. um erro
matenal Qiunnto a dota do termo, do dio 14 dc |ulho de 2023. pAgma 324, scçao
03

Onde Sc lur; ' B^jm Jesui das Seivaa/fvfA, 13 de jiilhu de ZCZS".
Jpi;i so- 'Bom Jr^us das 5ffiy.is/MA, 07 dn jnJhn de 2023"

Bom Jesus das ScIvavMA, 14 dc luiho dc 2U23
iLAN CAKLOS SllVA

Pelo Fundo

r»:« pflt» !#• ,-1 Víflç "« -lí-ff.i:»

MlB Hw*y ln i(ov pi/',ii tV ■Htwe Hi»! pc > reJ sa 'rtiJjyj.iTi'

PRFFFITURA MUNICIPAL DF CEDRAL

AVISO DE UCtIAÇAo
TOMADA DE FRCÇOS N< 7/2023

A Prefeitura Mumcjoal dc Ccúral • MA, atfavôs de Sua Presidente, torna puOlKO
para o conhecJmenio doi Interessados, que fari fo.ihtar, sob a égide da lc^ n' 8 660/1993
e suas alterações posiorlores da Lei CoiTipIcmerFtar ní 123/2Q06 c de outras normas
apjicávcis ao ubjctc deste cp/iarnc. licit.içáo na mod.tirdade TrwsiadJ do Preço, do irpo
Menor Pr(»ç;o Olübal, objetivando CcntrataçÃC' dc Empresa Cspecalizad^ para Pr^^taçâu d<;
5^rviços de trigfnhafEa p^ra Conefucáft dr uma C»efhv tipo C, Ft^Oi.MLC, nr» Munir«pin rfe
Cedral • MA, coníprmç Projeto Básico A sessão seta realliada na Sala de reunião dá
Comissão Permanente da Licitação, situada na Praça, Gov. Newion Rello, 66, Centro,
Cedral, Maranhão, senrlo conOurída pela Comissão Permanente de licrtaçâo drista
Pretedura Municipal com data de abertura agendada para o dia 02 d« agosto de 2023 às
09h OOmin O edital e se^is arveaos encontram-$e disponíveis ng pr^diO onde íuncigna a

Conussào rcrnianenlc de Licitação, das OShOCmírr as i2h:D0n)in horas. Ou através do
PüfUi dd Transparência do Mun>cipro pcio endereço www.ccdfai,n*ia gov.tsr,

Cedrai • MA, 14 de Julho de 2Ú23
TATIFNNF DA SUVA COSTA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DF. COELHO NETO

AVIS05 OE UCITACAO
PREGÃO EUTRdNICO N< 30/2023

A Prcfr^tura M, de Coelho Nuto MA. por mciO da Sec. M. do Pianojamrmo e
Gestão, torna público paru conhecimento dos interessados que fará realizar, liciteçAo na
iTiodniid.ade Prcg.io Elcironico 030/2023, dc Ipo menor preço, par.i a .squisição de veículo
tipo SUV, iCC quílârtielro. viwndo otrndcr «s necessidades da Scc. da Mulher do
Municipio, nu dia 31/07/2023 a<a Cr9:C0 fiurjs. através du uso dc 'ccursos da tecnologia da
informação, sitç hltps//vsarw.portaidccompfaspublicat.com.Qr. sendo presidida selo
Piegcveiro lesta Prefeitura, Editai rittps://www.p9rtaldecompraspuUius.cotn br e:
https,/,'iicjtacoRS,çoelhon"to ma gov,bt/. Esclarecimentos pagina web do Portal de Compras
ou atrives do e-inail: cpl roplhoneto maCjlgmaírcom

PREGÃO EUIROnICO N» 31/202)

A prefeitura M oe Coelho Neto -MA, por mem da 5ec. M de Planejamento e
Oestâo, terna publico para conhecimento Oos Interessados que fara realizar, lieitaçào na
modalidade Pregão Eletrônico 031/707 3, do tipo merror preço, o^Ik\ a aquisição de
mobíllarro e •^«^ifiamentcs p^ra estruturar a Sec M,de Mulher õo MuDcipio. no dia
Cl/09/2021 as 09 úO horas, através do uso de site
https://vy.vw portaldecompravpuClicas,tom.br , s^ndo presidida pela Rregaeíro de&ia
Prpfpitura ,Cdital httpsiZ/www porfaldcrompraspuDiicas cnm br r
littpi)r//l<citaLOcs.topihont»to fna,gav,br/ , [sdarecírnuntos pagín» wub do Portal üe
Compras ou jUdVcs do c m,jil: cpLcocthonetn ma^grn.ill com ,

Coelho Neto * MA, 12 de juiho de 2023.
SEHGIO RiCARlX) VUNA KA$T05

Secretario Municipal de Pianejamenfo e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL Dt COLINAS

EXTRATOS DC TERMOS ADITIVOS

PHIMLIRO lERMO ADITIVO 01 PRAZO AO COS TRAÍO NC2ÍO/2C21
PRthbHUKA MUNICIPAL 01 COliNAS/MA • SlCKfcfAKIA MIINIGPAL SAÚDL/SLMüS OBÍETO:
li Primpírn termo Aditivo do rorstrafo referente Contratação rfe uma amp/eti
especializado na prestação de serviços médicos cardJológlTOV, AMPARO ILGAI: inciso II do
arr 57 e Hias Posteriorev allerãçAes e Proposta de Preços. PAAZD DL PRORROGAÇÃO :12
(datei ntesfv tnicio dia 05/07/2023 a 08/07/2021, Colmav/MA - ? de lulho de 2023
CONI RAIADA, Cl I NICA DO fORAÇÃO UOA • CN P.3 sob O n í 10608268/0001-61
CONIKAiANIL: Soüane da Silva Monteiro. Secretaria Municipal de Saúde.

TRlMÉiaO TERMO ACHTIVO DE PRA20 AO CONTRATO N®166/2022 PREFEITURA MUNICIPAL
DE COUNAS/MA - SíCFFTARlA MUNfCiPAl INFRAESTRUTURA/SEMlE O&JETO; 1» Primeiro
Termo AJifivu du cuniratu referente i Corifr^ucão de uma empreva especiabfsda na
iirestação de serviços Povimentaçio AsfaJfiLO no Povoado Serra das Canas, AMPARO
LEGAL: inciSu II du 3rl S7, ti suas Posteriores alterações e Prop<ista de Preços, PRAZO ÜE
PRORROGAÇÃO :l? (Jy?<í meses micio dia 07/07/2023 J 07/07/2024 Cülinas/MA • 7 de
julho de 2023 COríTRA*AÜA: I.S GUIMARES & CIA LTDA - CN.PJ sob o n,®
03,805,6i9/ofX)l 56. CONTRATANTE. Vaimua Miranda da 5»Na Barrofo Prefeita Muncípct

de Colinas

PREFEITURA MUNICIPAL DF ESTREITO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ElETRdNICO NT 31/2023

A Pi6f.i[ura Mufiif ipai fie EsTffiiro - MA. inscr,ta no CNPj 07 070.873/0001-
10, através da Comissão Permanente de Liciloções, neste ato, representada oelo Sr
Pgmison Silva Soai es. no uso dc suas atribuições legais c çonsidcrandc de intcri,*sse
flublico. c eventual mcdihcação no termo dc rofcrónçia c no instrumento convoMtOrio,
dK de RCVCGAk a Lícitaçà,) PREGÃO ELC7RÔMC0 N? 011/2023, cujô Objeto é FUTURA E
LVLNTU6L CONTRATAÇÃO D( PARA PHISTAÇÃO 01 SERVIÇOS DE DEDET12AÇÃ0,
DF51N5in7AÇÍO F OFSMTITAÇÃO PARA ATENDER AS SECRETARIAS SULICÍTANTES DO
MUNICÍPIO DE CSTREITO/WA, pelos molivcis ele falo e de direto a see"" e<Bostos.

Dc mico. ressp.lo-sc ruc o rovORAClP csid furidamonloda no art. 49 da Lei
Fodcal itf S6&C/01, Port.snto com fulcro no an 49, ç 3° cia Le, 8 666/93 e/c ari 109, I.
'c', tlé SC» çifncEd aos hcitantes da rcvogaç.V> d.» presente licitação

RONILSON SILVA SDARES

Prcgoeírc

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NR 36/2023 - SRP

A Prcíc':ura Mumcipai tíc FofUtna MA, atravds dc seu Prciociro. torne púôlrco
para conhecimemo dcs interessadas que esia realizando lictação na modalidade Pregão, r>a
íorma titTHONtCA, dO tipo Menor Preço bo< Item, oara KlGiSTRO de "RLÇOS, objeth^ando «
Conuat.TçSo dc L^mprcs.-» por,j futuro c rnrcrituíil forrtccimeriio de malcrrnis dc coiVilrução do
bpü grosso p.tra .nender «is necessidades da Secietarra Municipal cte Administração em
{oníormidade coni oTermç de Referençia dlsoosto no Anç*o i do edital, o Qual sero processado
c julgado cm rtjnforrnid.idr rnm «s Lei ntt 10,520/02, Occretn frdcral rf 1^,024/2019, Ocrrctos
Muntopjts n® W ».• 005/2021, de 04 dc |ane>fO de 2021, IçiS complcmontares n® 123/2006,
aitcoda «ia lei 147/H. Decreto federai n« e.533/15 e alterações e subsidianameme no
que couber fliçp.isiçcVs Ih nt R6b6/91 f suas alTMAÇftes f a*! Condições rio LilMal à
ti»jli/ai SC jv 10 OÜ horas do du Dl dc ago*4lo de 2Ü33 A sessão pubíiça de julgamento snra
lealizaüa eletronicamente nu site hCtp://ww/v,comDrasforiunama com br/ no üia e hotãrio
marcados O td'tai esti clisDCPiihHirado. na 'nregra, no endereço eietròn'fo
Sittp //'A-.vwcumoraiFfcrtuM.jfiij tom pr/ noPertüldu Tronsparçnçia do Município no undcrcço'
httpy/wAw fortuna.ma.gov br/ponsVmdex php/transparerKia. e tombem poderá ser

PAifi Iiie, rivj-H? o-lô ri» M* t' t mO ? >•< T4'!l8/ZO^r ICP
ggVinfMuI V rliiniUjdjíÃ dS i\M<|i tHJs l«<rtf • Cr'.6 Tst Bf^


